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PORTARIA Nº 081/2022 
 
SUMULA:  Concede ferias as servidoras Celetista. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA Prefeito do Município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares as Servidoras abaixo relacionada: 
 
SERVIDORES  Dias 

gozo 
PERIODO DE GOZO PERÍODO DE AQUISIÇÃO 

CRISTIANE BONFIM FAJARDO ...................... 15 11/07/2022 a 25/07/2022 18/05/2020 a 17/05/2021 
SANDRA RODRIGUES MORENO .................... 30 04/07/2022 a 02/08/2022 09/04/2019 a 08/04/2020 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 04 de julho de 2022                                     
               

     ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                             Prefeito Municipal 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

  
 
 

 

PORTARIA Nº 080/2022 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Público Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores  (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
ANGELA ZANCANARO O. REINALDO.. 30 01/07/2022 a 30/07/2022  02/06/2020 a 01/06/2021 
CLAUDINEIA NEGRINE A. FERREIRA. 15 01/07/2022 a 15/07/2022 04/01/2020 a 03/01/2021 
CLAUDINEIA NEGRINE A. FERREIRA. 15 16/07/2022 a 30/07/2022 04/01/2021 a 03/01/2022 
DENISE ANY TRIZE GALVAN ................. 15 15/07/2022 a 29/07/2022 09/04/2017 a 08/04/2018 
EDILEUZA BATISTA MIRANDA................ 30 16/06/2022 a 15/07/2022 01/07/2021 a 30/06/2022 
IZILDA FATIMA GALINDO............ 30 01/07/2022 a 30/07/2022 13/06/2021 a 12/06/2022 
JULIANA NAVARRO GARCIA .................. 30 08/07/2022 a 06/08/2022 07/07/2021 a 06/07/2022 
LUIZ BATISTA MIRANDA ......................... 30 01/07/2022 a 30/07/2022 04/01/2019 a 03/01/2020 
MOACIR ALVES DOS SANTOS ................ 30 04/07/2022 a 02/08/2022  02/05/2020 a 01/05/2021 
PATRICIA APARECIDA TIETZ PELEGRIN 30 04/07/2022 a 02/08/2022 01/12/2020 a 30/11/2021 
PATRICIA DA SILVA F. DE SOUZA  30 01/07/2022 a 30/07/2022 01/06/2020 a 30/07/2021 
RAFAEL SOARES PEREIRA ...................... 20 01/07/2022 a 20/07/2022 03/11/2020 a 02/11/2021 
    

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 01 de julho de 2022. 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

 
DECRETO Nº.130/2022 

 
 

SUMULA:  designar servidor efetivo para função de CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E FROTAS. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art.1º.  Fica designado o servidor THIAGO RODRIGO ZAMPOLO, matricula 201, 

RG. Nº 8.741.674-7 (PR) e CPF Nº. 055.659.069-46, para exercer a função de 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E FROTAS, recebendo 
a gratificação de 40% sobre seus vencimentos básicos, de acordo com a Lei nº 
28/1993 e Lei complementar nº 001/2013, a partir de 01/07/2022.  

 
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, aos quatro dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e dois (04/07/2022). 

 
REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 

 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

 
DECRETO Nº.129/2022 

 
 

SUMULA:  designar servidor efetivo para função de CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

Art.1º.  Fica designado o servidor VALMIR LEITE DA SILVA, matricula 6391, RG. 
Nº 4.248.831-3 (PR) e CPF Nº. 584.312.929-20, para exercer a função de 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO, recebendo a 
gratificação de 40% sobre seus vencimentos básicos, de acordo com a Lei nº 
28/1993 e Lei complementar nº 001/2013, a partir de 01/07/2022.  

Art.2º  fica revogado o decreto nº 25/2021, na data de 23/06/2022. 
Art.3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos quatro dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e dois (04/07/2022). 

 
REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 121/2022 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 002/2022, 
datado 04/02/2022 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 002/2022, firmado com a empresa 
AUTO POSTO TAMBOARA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 
82.317.702/0001-68, acrescendo ao mesmo o valor R$ 31.179,32 (trinta e um mil cento 
e setenta e nove reais e trinta e dois centavos), conforme 7º Termo Aditivo nº 079/2022 
de 22/06/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 22 de junho de 2022. 

 
Registre-se e Publique-se.  
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

Processo administrativo nº 093/2022 
 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a PRORROGAÇÃO da abertura do 
PREGÃO ELETRÔNICO, 039/2022 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE ÓLEOS LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS, FLUIDOS E GRAXAS, para suprimento da frota municipal, 
previsto para o dia 06/07/2022, alterado para  dia 14/07/2022 às 09h05min, tendo em 
vista a indisponibilidade do Edital no site da BLL. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 04 de julho de 2022. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
PROC.ADM. 68/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 08.469.404/0001-30 
 

Querência do Norte Pr, 27 de Junho de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 08.469.404/0001-30

Querência do Norte Pr, 27 de Junho de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 117/2022 
b) Licitação Nr : 42/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 27/06/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 27/06/2022 

f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (MATERIAIS DE LIMPEZA, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, COPA E COZINHA, QUÍMICO, PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA, ELÉTRICO E ELTRÔNICO E MATERIAL DE 
SINALIZAÇÃO VISUAL), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) GALERA DA CESTA BASICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 45.693.344/0001-61 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 25.407,45 (vinte e cinco mil, quatrocentos e sete reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 
2) CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
41.607.510/0001-09 no valor total dos itens vencidos de R$ 13.370,00 (treze mil, trezentos e setenta reais). 
 
3) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 12.598,72 (doze mil, quinhentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos). 
 
4) BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
26.231.202/0001-38 no valor total dos itens vencidos de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais). 
 
5) SIRLEI BUERA DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 46.494.814/0001-20 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
 
6) PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.413.415/0001-
55 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.595,00 (dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais). 
 
7) CAROL COMERCIAL - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.867.300/0001-26 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 2.488,95 (dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos). 
 
8) SALVI, LOPES & CIA. LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 82.478.140/0001-34 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.137,80 (um mil, cento e trinta e sete reais e oitenta centavos). 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
9) MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
17.992.596/0001-56 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.100,02 (um mil e cem reais e dois centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
São João do Caiuá, 27 de junho de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
PODER LEGISLATIVO 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro – Caixa Postal 004 - CEP 87860-000 – Fone: (0XX44) 3435-1511  
E-mail: camaraplanaltina@hotmail.com –  Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br  

  

RESOLUÇÃO Nº 04/2022 
Súmula: Define a Proposta Orçamentária do 
Poder Legislativo Municipal de Planaltina do 
Paraná, para o exercício de 2023. 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, promulga a 
seguinte Resolução: 

Art. 1º. Fica aprovada a proposta orçamentária da Câmara Municipal de Vereadores de 
Planaltina do Paraná, para o exercício de 2023, estimada a receita na ordem de R$ 
1.410.000,00 (um milhão e quatrocentos e dez mil reais), e fixada a despesa em igual 
valor, conforme Anexo I integrante desta Resolução. 
Art. 2º. A proposta orçamentária estabelecida nesta resolução será encaminhada ao 
Executivo Municipal para a inclusão no Orçamento Geral do Município de Planaltina do 
Paraná. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, 
05 DE JULHO DE 2022. 
 

IVALIRIO NUNES FARIAS 
PRESIDENTE 

 
  

 
 
 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
PODER LEGISLATIVO 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro – Caixa Postal 004 - CEP 87860-000 – Fone: (0XX44) 3435-1511  
E-mail: camaraplanaltina@hotmail.com –  Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br  

  

ANEXO I 
VALORES PARA ORÇAMENTO 2023 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Orgão: 01                         CÂMARA MUNICIPAL                                          
 Unidade: 01.01                CÂMARA MUNICIPAL                                      
    Função: 01.01.01          LEGISLATIVA                                                  R$ 1.410.000,00 
 
 2023 
Projeto/Atividade: 01.01.01.031.0001.2.001 ATIVIDADE LEGISLATIVA 1.410.000,00 
3.1.90.04.00.00. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 16.000,00 
3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 720.000,00 

3.1.90.13.00.00. OBRIGAÇÕES PATRONAIS 190.000,00 

3.1.90.16.00.00. OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

3.1.90.94.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 

3.3.90.14.00.00. DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 80.000,00 

3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 

3.3.90.33.00.00. PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 30.000,00 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR. CONTR. 
TERCEIRIZ. 1.000,00 

3.3.90.35.00.00. SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.000,00 

3.3.90.36.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 12.000,00 

3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 120.000,00 

3.3.90.40.00.00. SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORM. E COMUNIC – PESSOA  
JURÍDICA 80.000,00 

3.3.90.46.00.00.  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 35.000,00 

3.3.90.47.00.00. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00 

3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 

4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 24.000,00 

4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,00 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561207-1579-VBXXFIHQMIGAZ-4 - Emitido por: MATEUS LUCAS MENDONÇA DA SILVA 05/07/2022 09:09:02 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 65/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1648/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 65/2022, o participante: 
 
  
 

285340 - SCHLICKMANN E ROTTA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA NOVO, 

4X4, MOTOR A DIESEL, COM NO MÍNIMO 4 CILINDRO, 
POTENCIA MÍNIMA DE 75 CV, TRANSMISSÃO 
SINCRONIZADA DE NO MÍNIMO 12 MARCHAS A 
FRENTE E 12 MARCHAS RÉ, TOMADA DE FORÇA 
INDEPENDENTE COM ACIONAMENTO ELETRO 
HIDRÁULICO. 

UNIDADE YAHNMAR 
SOLIS 75 
 

1 222.000,00 222.000,00 

    
Total do Fornecedor: 222.000,00 

 

Paraíso do Norte, 05 de julho de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

Pregão Eletrônico nº 12/2022 
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1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 42/2022 – ID 66 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 422/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de materiais de informática e de redes 
de computadores na área de tecnologia da Informação, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 12/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede 
a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Marcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: RODRIGO AUGUSTO CADAMURO ALBINO - INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ nº 
27.386.520/0001-30 e IE 90836419-80 com sede a Rua São Paulo, Nº 749 – Centro, na Cidade de Andirá, 
Estado do Paraná – CEP 86.380-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Rodrigo 
Augusto Cadamuro Albino. 
 
Especificações dos objetos, as unidades, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado. 

Item Produto Marca Registrada Marca 
Ataualizada 

88 Webcam 1920 por 1080 pixels - full hd - usb 2.0 - com 
microfone embutido. 
 descrição:  
cabo: 1,3 metros. 
Tipo de condução: plug and play sem driver. 
Tipo de sensor: cmos. 
Foco: automático. 
Poder de resolução video: 1920 por 1080 pixels full hd. 
Campo de visão: 260 graus. 
Tipo de interface: usb 2.0. 
Controle de cintilação: 50 hz. 
Microfone: microfone omnidirecionais embutidos. 
Suporte para computador convencional windows 2000, xp, 
xp2, vista, win7, win8, win10, macos, sistema operacional 
linux. 

Camera Webcam 
Xiaomi Imilab 
Cmsxj22a Fhd 

1080p Preto 

Camera 
Webcam Quanta 

1080P 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de  Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

  
 

Paraíso do Norte, 05 de julho de 2022. 
 
 

Marcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Rodrigo Augusto Cadamuro Albino 
Representante Legal da Detentora 

 
 

 
Gestor: 

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

 

Fiscal: 
 

Acelino José Cardoso da Silva 
Técnico em Informática 

 
 

 

 

                                 DECRETO N.º 5905/2022 
                              
                               SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR   

 TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  
          PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

                             
                            Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 
                             DECRETA: 
              Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 1º/07/2022, por Progressão 
por Tempo de Serviço, prevista nos termos do Artigo 22, § único, os servidores 
públicos municipais detentores de cargo de provimento efetivo, conforme 
abaixo especificado: 

Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 
11337 Bruna Maiara Lourenço da Silva 01/07/2016         25 
11093 Cícero Roberto de Carvalho 01/07/2009         32 
10954 Fernando Cesar Zamprone 04/07/2005         85 
11383 Fernando Henrique de Souza Travasso 19/07/2017         36 
11096 Gilberto Pereira de Aguiar 09/07/2009         22 
11338 Itamar Aparecido Portronhieri 01/07/2016         29 
11382 Laura Regina Napoli 17/07/2017         29 
10924 Marcelo Trevisan 12/07/2004         43 
11013 Merielen Bezerra de Moraes Costa 11/07/2007         23 
11204 Rafael Colombo Cucco 03/07/2012         71 
11384 Rangel França de Araújo 19/07/2017         05 
11134 Rosana de Fátima Couto Costa 26/07/2010       123 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON AOS CINCO 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0158/2020 
 
3º ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL COM EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA, COBERTAS COM 
TELHAS DE ZINCO COM ÁREA DE 100,79M² SOBRE A DATA 14-B DA QUADRA 23 COM ÁREA DE 300,00 
M² SITUADA NA RUA SANTO PEDRAZOLLI, Nº 575, IMÓVEL EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
RECÉM - CONSTRUIDO SEM USO DE OUTRO  MORADOR PARA SEDIAR A CASA LAR DO MUNICIPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, CELEBRADO EM 02 DE DEZEMBRO DE 2020, SOB Nº 0158/2020, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA JOSE CARLOS DIVINO DE SOUZA, NA FORMA DO 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 
7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 
416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado JOSE CARLOS DIVINO DE SOUZA, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
CI/RG sob o nº 4.158.357-6 e CPF/MF sob o nº 618.933.829-15, residente e domiciliado na Avenida 
Senador Souza Naves, 554 – São João do Caiuá - PR, na cidade de São João do Caiuá – Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADO. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da 
Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas 
condições dispostas na Dispensa 080/2020 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual (recomposição de 
valor), formalizando em: 
- LOCAÇÃO DE IMÓVEL: O reajuste deve ser feito anualmente, tendo como base, os índices previstos 
e acumulados no período anual (IGPM, IGP, IPC, etc.), sobre o valor do contrato de acordo com 
fundamento contratual (item 4.2). O valor atual é de 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), divididos 
em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), sendo acrescido o valor de R$ 
114,18 (cento e quatorze reais e dezoito centavos) referente ao cálculo do percentual de 10,38% 
perfazendo o valor da parcela em 1.370,16 (um mil trezentos e setenta e dezesseis centavos), 
totalizando este aditivo em R$ 16.441,92 (dezesseis mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa 
e dois centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

 
Paço Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 16 de maio de 2022 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

  
Representante Legal 

                                   618.933.829-15  - JOSE CARLOS DIVINO DE SOUZA 
 

Prefeito Municipal 
142.633.439-72 – STEFAN TOMÉ PAUKA 

 
 

 
Testemunhas: 
Nome:________________________ 
CPF/MF:_______________________ 
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 
CPF/MF:___________________________  
Assinatura:_________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

 TERMO ADITIVO 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 11/2022, decorrente de Pregão n°. 01/2022 de AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro EGER & NOGUEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 06.302.385/0001-
28, RUA ALEXANDRE ROGLIO, 864 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. VALDIR EGER, brasileiro, portador da RG nº SSP PR SSP PR e CPF 
580.647.889-00,residente e domiciliado em Querência do Norte PR, acordam por meio deste o que 
segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 6.283,20 (Seis Mil, Duzentos e Oitenta e Três Reais e Vinte Centavos), corresponde 
aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
04 7821 carne bovina de 1ª qualidade - resfriada, bife, coxão mole, alcatra, 

patinho, não congelado 
176 kg 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 
 

Querência do Norte Pr, 30 de Junho de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes                                             Valdir Eger  
           Prefeito Municipal         contratada 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 40/2022 
b) Licitação Nrº             :            21/2022 
c) Modalidade                :            Pregão Presencial Sistema de Registro de Preço: 
d) Data Homologação   : 04/07/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais 

aquisição de materiais de construção para atender a demanda das Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.123.0013.2.004. - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
27.812.0009.2.024. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.452.0007.2.028. - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.2.039. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
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08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.052. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
08.241.0008.2.051. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
18.541.0004.2.013. - MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: P. MACHADO MATERIAIS LTDA - CNPJ/CPF: 45.231.590/0001-00 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1-3 Fita asfáltica 20 cm c/ 10 m DRYKO Unidade 50 R$ 46,50 R$ 2.325,00 
1-6 Fita dupla face transparente 19mm x 2mm VONDER Unidade 30 R$ 9,50 R$ 285,00 
1-8 Fita sinalização zebrada  65mm X 200 mm WORKER Unidade 100 R$ 8,80 R$ 880,00 
2-3 Abraçadeira metal rosca sem fim 1/2 

polegada 
INCA Unidade 100 R$ 0,85 R$ 85,00 

2-4 Abraçadeiras de nylon - enforca gato - 7,2 
X 400 mm 

ROTONY Unidade 1000 R$ 0,44 R$ 440,00 

3-4 Marreta de 10 KG TENACE Unidade 2 R$ 
165,70 

R$ 331,40 

3-8 Martelo 29 mm c/ cabo MINASUL Unidade 7 R$ 27,80 R$ 194,60 
3-9 Alicate de bico ROTONY Unidade 5 R$ 13,00 R$ 65,00 
3-13 Arco de serra regulável 12 ROTONY Unidade 3 R$ 18,85 R$ 56,55 
3-14 Cavadeira c/ bico cabo longo MINASUL Unidade 6 R$ 47,80 R$ 286,80 
3-15 Cavadeira reta sem cabo - 1 boca MINASUL Unidade 6 R$ 28,00 R$ 168,00 
3-17 Enxada de aço larga 2 libras MINASUL Unidade 3 R$ 25,30 R$ 75,90 
3-21 Colher de pedreiro Nº 09 ATLAS Unidade 5 R$ 14,10 R$ 70,50 
3-22 Pá de bico com cabo de madeira Nº 4 cabo 

Y 
MINASUL Unidade 10 R$ 38,40 R$ 384,00 

3-25 Pá quadrada com cabo de madeira 4" MINASUL Unidade 10 R$ 42,00 R$ 420,00 
3-26 Picareta ponta e pá com cabo de madeira MINASUL Unidade 2 R$ 53,00 R$ 106,00 
3-30 Talhadeira chata 3/4 ROTONY Unidade 8 R$ 13,00 R$ 104,00 
3-33 Vanga sem cabo 35 cm aço carbono MINASUL Unidade 5 R$ 27,70 R$ 138,50 
3-36 Serrote profissional 26" RAMADA Unidade 5 R$ 32,00 R$ 160,00 
3-37 Formão carpinteiro 1" MAX Unidade 4 R$ 20,00 R$ 80,00 
3-38 Desempenadeira aço dentada 25X12mm THOMPS

ON 
Unidade 10 R$ 8,90 R$ 89,00 

3-39 Desempenadeira plastica grande 18x30 cm ROTONY Unidade 15 R$ 8,70 R$ 130,50 
4-1 Chave ajustável cromada 10 BESTFER Unidade 5 R$ 31,00 R$ 155,00 
4-4 Chave fenda 3/16 x 6" ATOPY Unidade 5 R$ 6,40 R$ 32,00 
4-7 Jogo de chave combinados de 6 A 22 mm BESTFER Unidade 5 R$ 49,50 R$ 247,50 
4-9 Trena 5 mts ATOPY Unidade 5 R$ 13,40 R$ 67,00 
4-10 Trena 7,5 mts ATOPY Unidade 5 R$ 20,80 R$ 104,00 
4-11 Trena fibra 10 mts comprimento ROTONY Unidade 6 R$ 19,40 R$ 116,40 
4-13 Trena fibra 50 mts comprimento ROTONY Unidade 6 R$ 41,00 R$ 246,00 
5-1 Avental de raspa de couro 1,00 X0,60mm LG  5 R$ 8,80 R$ 44,00 
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5-2 Balaio de plástico 50L ZUMPLA
ST 

Unidade 5 R$ 41,80 R$ 209,00 

5-3 Bomba para encher pneu manual ROTONY Unidade 3 R$ 30,30 R$ 90,90 
5-6 Cinto com catraca de 1 tonelada e meia ROTONY Unidade 3 R$ 42,50 R$ 127,50 
5-10 Esquadro cabo alumínio ROTONY Unidade 3 R$ 13,50 R$ 40,50 
5-16 Peneira de areia 55 cm com aro de madeira KALA Unidade 6 R$ 18,00 R$ 108,00 
5-18 Regulador de gás doméstico 2KG/H ALIANCA Unidade 6 R$ 37,00 R$ 222,00 
5-19 Balde de metal 10 litros METASU

L 
Unidade 10 R$ 22,80 R$ 228,00 

6-1 Varão para cortina de metal de 2M simples TRILHOB
RAS 

Unidade 10 R$ 19,30 R$ 193,00 

6-3 Suporte de varão para cortina de plástico 
1/2 simples 

TRILHOB
RAS 

Unidade 10 R$ 9,50 R$ 95,00 

7-2 Arame liso ovalado 1.000 M VONDER Rolo 5 R$ 
594,00 

R$ 2.970,00 

7-3 Arame recozido Nº 18 ARAMES 
TOP 

Kg 100 R$ 21,50 R$ 2.150,00 

7-5 Tela de pinteiro 1,0 m x 50 m VONDER Metro 100 R$ 6,10 R$ 610,00 
7-8 Tela malha 2" (tela de galinheiro) fio 18 

1,80 mts. 
VONDER Metro 100 R$ 6,70 R$ 670,00 

9-9 Chapa de cobertura 2,44 x 1,10 x 5mm INFIBRA Unidade 1100 R$ 60,60 R$ 66.660,00 
10-3 Barra roscada 5/16 polida WORKER Unidade 100 R$ 6,10 R$ 610,00 
10-4 BUCHA DE NYLON COM ANEL 10 IV PLAST Unidade 200 R$ 0,11 R$ 22,00 
10-5 Bucha de nylon com anel 12 IV PLAST Unidade 200 R$ 0,12 R$ 24,00 
10-6 Bucha de nylon com anel 6 IV PLAST Unidade 200 R$ 0,08 R$ 16,00 
10-7 Bucha de nylon com anel 7 IV PLAST Unidade 100 R$ 0,08 R$ 8,00 
10-8 Bucha de nylon com anel 8 IV PLAST Unidade 200 R$ 0,08 R$ 16,00 
10-9 Chumbador 3/8 X 3.3m FIX ALL Unidade 30 R$ 3,50 R$ 105,00 

10-11 Chumbador parabold 3/8 X 4 FIX ALL Unidade 30 R$ 6,80 R$ 204,00 
10-12 Gancho para bucha 10 VONDER Unidade 100 R$ 0,65 R$ 65,00 
10-14 Parafuso auto brocante flangeado philips 

zincado 4,2 x 19 
BELENUS Unidade 100 R$ 0,19 R$ 19,00 

10-15 Parafuso auto brocante flangeado philips 
zincado 4,2 x 25 

BELENUS Unidade 100 R$ 0,24 R$ 24,00 

10-16 Parafuso auto brocante flangeado philips 
zincado 4,8 x 19 

BELENUS Unidade 100 R$ 0,28 R$ 28,00 

10-17 Parafuso auto brocante flangeado philips 
zincado 4,8 x 25 

BELENUS Unidade 100 R$ 0,32 R$ 32,00 

10-18 Parafuso com bucha nº 10 BELENUS Unidade 100 R$ 0,65 R$ 65,00 
10-19 Parafuso com bucha nº 12 BELENUS Unidade 100 R$ 0,76 R$ 76,00 
10-21 Parafuso de aço nº 10 35mm BELENUS Unidade 100 R$ 0,79 R$ 79,00 
10-22 Parafuso de aço nº 8 35mm BELENUS Unidade 100 R$ 0,60 R$ 60,00 
10-24 Porca sextavada 1/4 CISER Unidade 100 R$ 0,16 R$ 16,00 
10-25 Porca sextavada 3/8 CISER Unidade 100 R$ 0,32 R$ 32,00 
10-26 Porca sextavada 5/16 CISER Unidade 100 R$ 0,24 R$ 24,00 
10-27 Rebite pop 416 FIX ALL Unidade 100 R$ 0,11 R$ 11,00 
10-28 Rebite pop 525 FIX ALL Unidade 100 R$ 0,16 R$ 16,00 
10-29 Rebite pop 640 FIX ALL Unidade 100 R$ 0,16 R$ 16,00 
11-4 Prego 18 x 24 c/ cabeça ARAMES 

TOP 
Kg 80 R$ 18,00 R$ 1.440,00 

11-6 Prego 20 x 30 c/ cabeça ARAMES 
TOP 

Kg 30 R$ 17,90 R$ 537,00 

11-7 Prego 22 x 48 c/ cabeça ARAMES 
TOP 

Kg 20 R$ 17,90 R$ 358,00 

13-1 Aguarrás 01 Litro FARBEN Unidade 50 R$ 12,00 R$ 600,00 
13-8 Massa corrida acrílica barrica25Kg TEXCOL Unidade 50 R$ 59,00 R$ 2.950,00 
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OR 
13-9 Massa para madeira 1L VIAPOL Unidade 30 R$ 20,50 R$ 615,00 

13-14 Rolo de espuma com cabo 9 cm ATLAS Unidade 30 R$ 2,85 R$ 85,50 
13-15 Rolo de espuma com cabo 15 cm ATLAS Unidade 30 R$ 3,60 R$ 108,00 
13-21 Selado base acrílico 18 litros TEXCOL

OR 
Unidade 30 R$ 59,40 R$ 1.782,00 

13-23 Spray - anti ferrugem esmalte 400 ml ETANIZ Unidade 30 R$ 9,10 R$ 273,00 
13-28 Trincha 2P. ATLAS Unidade 120 R$ 3,65 R$ 438,00 
13-29 Trincha pintura 1" ATLAS Unidade 30 R$ 1,95 R$ 58,50 
13-30 Trincha pintura 1/2" ATLAS Unidade 30 R$ 1,25 R$ 37,50 
13-31 Trincha pintura 3/4" ATLAS Unidade 30 R$ 1,65 R$ 49,50 
14-3 Tubo de esgoto 75 mm 1ª linha PLASTILI

T 
Unidade 7 R$ 74,00 R$ 518,00 

14-8 Tubo de esgoto 150 mm 1ª linha PLASTILI
T 

Metro 300 R$ 33,30 R$ 9.990,00 

14-10 Tubo de esgoto 50 mm 1ª linha PLASTILI
T 

Metro 200 R$ 9,30 R$ 1.860,00 

14-11 Tubo soldável 20 mm 1ª linha PLASTILI
T 

Metro 100 R$ 3,20 R$ 320,00 

14-13 Tubo soldável 32 mm 1ª linha PLASTILI
T 

Unidade 40 R$ 40,95 R$ 1.638,00 

15-3 Contactor CWM 40 FOCO Unidade 5 R$ 
309,50 

R$ 1.547,50 

15-5 Rele bivolt FOCO Unidade 200 R$ 17,85 R$ 3.570,00 
16-2 Lampada led - base E27 - 12watts GALAXY Unidade 100 R$ 10,10 R$ 1.010,00 
16-4 Lâmpada compacta 59W x 127V TASCHIB

RA 
Unidade 50 R$ 47,90 R$ 2.395,00 

16-5 Lâmpada de led de 20 GALAXY Unidade 30 R$ 17,20 R$ 516,00 
17-3 Ramal Quadruplex 16mm com 150 metros AMPERE Unidade 1000 R$ 11,75 R$ 11.750,00 
18-1 Cabo de transmissão de carga p/ baterias 

10mm de 3,5 m 
BESTFER Metro 10 R$ 56,80 R$ 568,00 

19-1 Disjuntor 1 x 15 A DIN FOCO Unidade 10 R$ 8,10 R$ 81,00 
19-5 Disjuntor 2 X 15 A. DIN FOCO Unidade 10 R$ 29,30 R$ 293,00 
19-6 Disjuntor 2 X 20 A. DIN FOCO Unidade 10 R$ 29,50 R$ 295,00 
19-7 Disjuntor 2 x 30 A DIN FOCO Unidade 10 R$ 29,80 R$ 298,00 
19-9 Disjuntor 3 x 70 A. DIN FOCO Unidade 22 R$ 46,70 R$ 1.027,40 

19-10 Disjuntor 2 X 32 A DIN FOCO Unidade 10 R$ 28,70 R$ 287,00 
20-3 Eletroduto corrugado amarelo 25mm LEALPLA

STIC 
Metro 100 R$ 0,98 R$ 98,00 

20-4 Eletroduto flexível corrugado amarelo 1x2 LEALPLA
STIC 

Metro 100 R$ 0,89 R$ 89,00 

20-6 Espelho cego 4 X 2 MEC 
TRONIC 

Unidade 30 R$ 2,25 R$ 67,50 

20-7 Espelho cego 4 X 4 MEC 
TRONIC 

Unidade 30 R$ 3,95 R$ 118,50 

20-10 Isolador de pimentão de porcelana FOXLUX Unidade 12 R$ 7,50 R$ 90,00 
20-12 Pino adaptador T MEC 

TRONIC 
Unidade 20 R$ 4,20 R$ 84,00 

20-13 Placa com 1 interruptor embutir MEC 
TRONIC 

Unidade 20 R$ 4,70 R$ 94,00 

20-15 Placa com 2 interruptor + tomada embutir MEC 
TRONIC 

Unidade 60 R$ 12,95 R$ 777,00 

20-16 Placa com tomada embutir MEC 
TRONIC 

Unidade 30 R$ 5,85 R$ 175,50 

20-19 Plug bipolar 2 pino MEC 
TRONIC 

Unidade 20 R$ 2,95 R$ 59,00 
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20-20 Plug femea 2P+T 10A MEC 
TRONIC 

Unidade 70 R$ 2,85 R$ 199,50 

20-21 Plug macho 2P+T1 10A MEC 
TRONIC 

Unidade 30 R$ 2,65 R$ 79,50 

20-22 Plafon p/ lâmpada compacta REUE Unidade 30 R$ 3,45 R$ 103,50 
20-24 Quadro de distribuição para 10 de embutir 

de 10 a 12 disjuntores 
FAME Unidade 5 R$ 46,80 R$ 234,00 

20-26 Soquete pressão p/ lâmpada de louça EMPALU
X 

Unidade 4 R$ 2,45 R$ 9,80 

20-27 Suporte articulado para TV de Led de 10" 
a 55" 

G20 Unidade 30 R$ 93,50 R$ 2.805,00 

20-32 Caixa de luz plastica MEC 
TRONIC 

Unidade 20 R$ 1,00 R$ 20,00 

22-1 Bota de borracha cano longo Nº 37 ao Nº 
44 branca 

KALA Unidade 50 R$ 37,20 R$ 1.860,00 

22-3 Botina de segurança preta com elastico e 
bico de pvc tamanho 34 ao 50 

CARTOM Unidade 100 R$ 37,95 R$ 3.795,00 

22-5 Chapéus com proteção de pescoço em 
algodão 

GARCIA Unidade 20 R$ 16,45 R$ 329,00 

22-6 Luva de segurança confeccionada em 4 
fios de algodão tricotada em uma só peça 
com pigmentos na face palmar, modelo 
reversível e punho com elastico. 

WORKER Par 17 R$ 3,50 R$ 59,50 

22-8 Luva de couro vaqueta WORKER Par 80 R$ 16,90 R$ 1.352,00 
22-9 Luva de lona WORKER Par 80 R$ 6,30 R$ 504,00 
24-1 Lixa d' água 100 WORKER Unidade 80 R$ 1,25 R$ 100,00 
24-2 Lixa d' água 180 WORKER Unidade 80 R$ 1,25 R$ 100,00 
24-3 Lixa d' água 150 WORKER Unidade 80 R$ 1,25 R$ 100,00 
24-5 Lixa de ferro 100 WORKER Unidade 80 R$ 2,05 R$ 164,00 
24-7 Lixa de massa (50, 60, 80, 100, 120, 180, 

220, 240) 
WORKER Unidade 50 R$ 0,60 R$ 30,00 

24-8 Lixa disco 115x22mm 100 CAR 55 WORKER Unidade 120 R$ 1,99 R$ 238,80 
24-11 Lixa disco 115x22mm 36 CAR 55 WORKER Unidade 60 R$ 3,45 R$ 207,00 
24-12 Lixa disco 115x22mm 60 CAR 55 WORKER Unidade 60 R$ 2,65 R$ 159,00 
24-14 Lixa ferro 120 CAR55 WORKER Unidade 60 R$ 1,95 R$ 117,00 
24-15 Lixa ferro 150 WORKER Unidade 80 R$ 1,95 R$ 156,00 
25-1 Corda de nylon 8mm LEXXMA Metro 200 R$ 0,76 R$ 152,00 
25-3 Corda de PP 4mm LEXXMA Metro 100 R$ 0,65 R$ 65,00 
25-4 Corda de PP 8mm LEXXMA Metro 200 R$ 0,98 R$ 196,00 
25-5 Corda de nylon 3.00mm LEXXMA Metro 200 R$ 0,49 R$ 98,00 
26.-1 Fio nylon p/ cortar grama red. 3,0 mm VONDER Metro 200 R$ 0,65 R$ 130,00 
26-2 Fio nylon p/ cortar grama red. 2,7mm VONDER Metro 200 R$ 0,80 R$ 160,00 
26-3 Fio nylon p/ cortar grama red. 2,4mm VONDER Metro 200 R$ 0,72 R$ 144,00 
27-2 Coluna montada 7x17 SINOBRA

S 
Barra 100 R$ 

118,90 
R$ 11.890,00 

27-3 Ferro chato 3/4 x 1/8 ARCELO
MITAL 

Barra 100 R$ 36,40 R$ 3.640,00 

27-4 Ferro liso 16mm ARCELO
MITAL 

Barra 100 R$ 
128,80 

R$ 12.880,00 

27-7 Ferro torcido 6,3mm (1/4) SINOBRA
S 

Barra 100 R$ 29,75 R$ 2.975,00 

28-1 Caibro 5 x 5cm cambara TAQUAR
A 

Metro 110 R$ 8,20 R$ 902,00 

28-2 Ripão de cambara 2,5 x 5 cm TAQUAR
A 

Unidade 300 R$ 4,08 R$ 1.224,00 

28-3 Ripão de pinus 3 m sarrafo 2,5 x 5cm TAQUAR
A 

Peça 300 R$ 1,95 R$ 585,00   PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
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28-4 Tábua beral de 15cm cedrilho TAQUAR
A 

Metro 300 R$ 15,90 R$ 4.770,00 

28-8 Aparelhado 30cm TAQUAR
A 

Metro 60 R$ 26,20 R$ 1.572,00 

29-1 Disco diamantado segmentado standard 
110mm 

ROTONY Unidade 20 R$ 14,85 R$ 297,00 

29-2 Flap disc curvo alo 40 115mmX22mm WORKER Unidade 10 R$ 4,90 R$ 49,00 
29-3 Flap disc curvo alo 60 115mmX22mm WORKER Unidade 4 R$ 4,94 R$ 19,76 
29-5 Disco diamantado liso 110mm 

115mmX22mm 
ROTONY Unidade 4 R$ 15,95 R$ 63,80 

29-6 Disco corte inox fino BNA 12 4.1/2 x 
1,0mm 

HEAVY 
DUTY 

Unidade 10 R$ 2,70 R$ 27,00 

29-11 Disco corte inox FNO ouro 230mm x 
3,2mm x 22,2mm 

INATEC Unidade 10 R$ 6,35 R$ 63,50 

29-14 Rebolo uso geral 24 6x3/4 ferro 180mm x 
6,0mm x 22,3mm 

INATEC Unidade 10 R$ 25,90 R$ 259,00 

29-15 Rebolo uso geral 46 6x3/4 DISFLEX Unidade 4 R$ 25,90 R$ 103,60 
30-2 Torneira ABS máquina/tanque 1/2 HERC Unidade 20 R$ 20,70 R$ 414,00 
30-4 Torneira de filtro 1/2 abertura superior HERC Unidade 20 R$ 6,45 R$ 129,00 
30-6 Torneira esfera vazão total cromada 1/2 

metal 
ROTONY Unidade 20 R$ 20,60 R$ 412,00 

30-7 Torneira parede bica ala ABS cromada 3/4 HERC Unidade 20 R$ 29,00 R$ 580,00 
30-8 Torneira de jardim 1/2 preta HERC Unidade 20 R$ 3,08 R$ 61,60 
30-9 Torneira cromada bico fixo metal RAINHA Unidade 20 R$ 54,70 R$ 1.094,00 

30-11 Torneira plástica c/ bico para jardim HERC Unidade 20 R$ 2,94 R$ 58,80 
30-12 Válvula para lavatório 1 1/2 de plástico DURIN Unidade 20 R$ 3,09 R$ 61,80 
30-13 Kit salva registro plástica HERC Unidade 5 R$ 29,45 R$ 147,25 
30-14 Grelha PVC redonda branca 100mm HERC Unidade 5 R$ 5,50 R$ 27,50 
30-15 Grelha PVC quadrada cromada 100mm HERC Unidade 5 R$ 5,50 R$ 27,50 
30-17 Válvula p/ pia inox 3. 1/2 ladrão RAINHA Unidade 5 R$ 8,20 R$ 41,00 
30-18 Válvula p/ pia inox 4. 1/2 RAINHA Unidade 5 R$ 17,30 R$ 86,50 
30-19 Tubo extensivo universal sifão 50cm BLUKIT Unidade 5 R$ 4,40 R$ 22,00 
30-20 Tubo extensivo 72cm duplo 1. 1/2 x 

40/50mm 72cm sifão duplo 
BLUKIT Unidade 10 R$ 9,80 R$ 98,00 

30-22 Torneira elétrica branca p/ cozinha de 
parede 4800w 220v 

ENERBR
AS 

Unidade 10 R$ 
152,50 

R$ 1.525,00 

32-1 Pedra britada 3/4 ITAIPU M³ 225 R$ 
112,50 

R$ 25.312,50 

32-2 Pedra britada nº 01 ITAIPU M³ 225 R$ 
118,00 

R$ 26.550,00 

33-1 CAL PINTURA BRANCO 5KG PINOCAL Unidade 150 R$ 8,45 R$ 1.267,50 
33-2 Cal virgem 20 kg PINOCAL Unidade 200 R$ 11,85 R$ 2.370,00 
34-1 Porta laminada ferro 0,80 cm CRV Unidade 20 R$ 

297,50 
R$ 5.950,00 

34-3 Guarnição madeira (jogo de vista) PALUDO Unidade 15 R$ 45,90 R$ 688,50 
34-7 Porta lisa de madeira 0,90x 2,10 PORTERI

T 
Unidade 15 R$ 

161,40 
R$ 2.421,00 

35-2 Fechadura p/ porta de externas ALIANCA Unidade 10 R$ 29,90 R$ 299,00 
35-4 Fechadura para porta interna ALIANCA Unidade 18 R$ 31,20 R$ 561,60 
35-6 Dobradiça cromada 3x3 1/2 UNIAO 

MUNDIA
L 

Unidade 18 R$ 7,49 R$ 134,82 

35-7 Dobradiça porta 3 1/2" UNIAO 
MUNDIA
L 

Unidade 10 R$ 8,80 R$ 88,00 

35-9 Dobradiça de porteira Nº 05 UNIFER Unidade 18 R$ 53,20 R$ 957,60 
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36-2 Escada em alumínio articulada 12 degraus REAL 

ESCADAS 
Unidade 4 R$ 

498,00 
R$ 1.992,00 

37-2 Forro cedrilho TAQUAR
A 

M² 200 R$ 
107,10 

R$ 21.420,00 

38-4 Engate rápido para mangueira de 1/2 
plástico 

VIQUA Unidade 20 R$ 4,80 R$ 96,00 

38-5 Bico para engate rápido para mangueira 
3/4 

VIQUA Unidade 20 R$ 3,79 R$ 75,80 

38-7 Mangueira gás trançada 1,25m REAL 
MANGUE
IRAS 

Unidade 20 R$ 8,90 R$ 178,00 

38-8 Mangueira entrada p/ máquina lavar 1,40 
m 

DURIN Unidade 20 R$ 13,40 R$ 268,00 

38-9 Enrolador mangueira c/ engate rápido LIMEIRA Unidade 5 R$ 50,00 R$ 250,00 
39-2 Fio sólido 10mm ZATFLEX Metro 400 R$ 8,40 R$ 3.360,00 
39-3 Fio flexível 2,5mm ZATFLEX Metro 400 R$ 2,19 R$ 876,00 
39-4 Fio sólido 2,5mm ZATFLEX Metro 1000 R$ 2,25 R$ 2.250,00 
39-5 Fio flexível 4mm ZATFLEX Metro 400 R$ 3,45 R$ 1.380,00 

39-12 Cabo PP 3 X 1,5 cm ZATFLEX Metro 600 R$ 3,85 R$ 2.310,00 
39-13 Fio paralelo 2 X 1,50mm ZATFLEX Metro 400 R$ 2,49 R$ 996,00 
40-3 Válvula descarga 1 1/2 hidra DECA Unidade 10 R$ 

111,50 
R$ 1.115,00 

40-5 Assento sanitário pequeno com tampa HERC Unidade 10 R$ 19,75 R$ 197,50 
40-6 Torneira bóia p/ caixa de água 1/2 BLUKIT Unidade 10 R$ 5,90 R$ 59,00 

40-15 Cuba de apoio para banheiro quadrada 
40x40 na cor branco 

ONIX Unidade 20 R$ 
257,00 

R$ 5.140,00 

40-16 Anel de cera para vedação de vaso 
sanitário 

ASTRA Unidade 20 R$ 6,30 R$ 126,00 

40-17 Alça de apoio para banheiro 60cm com 
parafusos e buchas p/ fixação 

RAINHA Unidade 20 R$ 80,80 R$ 1.616,00 

42-2 Caixa d' água polietileno 5.000 litros FIBRA 
OESTE 

Unidade 3 R$ 
2.925,00 

R$ 8.775,00 

42-3 Reservatório de água polietileno 310 L FIBRA 
OESTE 

Unidade 6 R$ 
230,00 

R$ 1.380,00 

43-1 Piso retificado 60x60cm P4 ALMEID
A 

Metro 300 R$ 28,20 R$ 8.460,00 

43-3 Argamassa colante AC1 20kg COLA 
BEM 

Unidade 100 R$ 11,30 R$ 1.130,00 

44-1 Espaçador de piso 3mm pct c/ 100 unid. WORKER Unidade 100 R$ 1,74 R$ 174,00 
44-2 Espaçador de piso 2mm pct c/ 100 unid. WORKER Unidade 100 R$ 1,74 R$ 174,00 
44-3 Espaçador de piso 5mm pct c/ 100 unid. WORKER Unidade 100 R$ 1,74 R$ 174,00 
44-4 Espaçador de piso 10mm pct c/ 100 unid. WORKER Unidade 100 R$ 1,74 R$ 174,00 
44-5 Espaçador de piso 1mm pct c/ 100 unid. WORKER Unidade 100 R$ 1,74 R$ 174,00 
49-1 Pulverizador costal 20L KALA Unidade 5 R$ 

179,50 
R$ 897,50 

51-1 Serra manual aço rápido flexível bimental 
24 dentes 110221 

THOMPS
ON 

Unidade 5 R$ 7,14 R$ 35,70 

51-3 Lima de serrote 4. 1/2 triangulo THOMPS
ON 

Unidade 5 R$ 11,20 R$ 56,00 

51-4 Lima para enxada THOMPS
ON 

Unidade 5 R$ 11,20 R$ 56,00 

51-6 Lima motosserra 8" x 5/32 THOMPS
ON 

Unidade 10 R$ 6,05 R$ 60,50 

51-7 Lima motosserra 8" x 3/16 THOMPS
ON 

Unidade 20 R$ 6,05 R$ 121,00 

51-8 Lima motosserra 8" x 7/32 THOMPS
ON 
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51-9 Lâmina p/ serra circular vídea 184mm x 
36D 

ROTONY Unidade 20 R$ 26,80 R$ 536,00 

54-1 Bombona plástica de 20 L com tampa de 
rosca 

ELASTOB
OR 

Unidade 10 R$ 21,20 R$ 212,00 

54-2 Bombona plástica de 50 L com tampa de 
rosca 

ELASTOB
OR 

Unidade 10 R$ 59,00 R$ 590,00 

54-3 Bombona plástica de 100 L com tampa de 
rosca 

ELASTOB
OR 

Unidade 10 R$ 
114,50 

R$ 1.145,00 

55-1 Tinta acrílica standart 3.600 ml TELHAC
OR 

Unidade 100 R$ 44,95 R$ 4.495,00 

55-3 Tinta de pisos 3,6 L NATUCO
R 

Unidade 50 R$ 38,70 R$ 1.935,00 

55-4 Esmalte sintético 3,6 litros TELHAC
OR 

Unidade 40 R$ 89,50 R$ 3.580,00 

55-7 Verniz 3,6 litros NATUCO
R 

Unidade 30 R$ 94,20 R$ 2.826,00 

55-9 Verniz externo e interno para madeira 
novas e antigas 

NATUCO
R 

Unidade 40 R$ 94,30 R$ 3.772,00 

56-2 Vigota de laje h12, contedo vedação, 
sendo 13 lajotas por m² 

RODRIGU
ES E 
BONIFAC
IO 

M² 300 R$ 96,30 R$ 28.890,00 

Valor Total Homologado –R$ 372.801,68 (trezentos e setenta e dois mil, oitocentos e um reais e sessenta e oito 
centavos) 

 
Fornecedor: J O MARTINELLI - ME - CNPJ/CPF: 77.560.787/0001-70 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Fita de alta fusão 10 m PRYSMIAN Unidade 50,00 R$ 14,75 R$ 737,50 
1-2 Fita asfáltica 10 cm c/ 10 m TYTAN Unidade 50,00 R$ 27,90 R$ 1.395,00 
1-4 Fita crepe 48 X50 WORKER Unidade 80,00 R$ 8,50 R$ 680,00 
1-5 fita crepe uso geral 18x 50m WORKER Unidade 100,00 R$ 3,10 R$ 310,00 
1-7 Fita isolante 10 m WORKER Unidade 100,00 R$ 3,50 R$ 350,00 
2-1 Abraçadeira de nylon 200 X 

3,6 
KALA Unidade 1.000,00 R$ 0,16 R$ 160,00 

2-2 Abraçadeira de nylon 300 X 
3,6 

KALA Unidade 1.000,00 R$ 0,20 R$ 200,00 

3-1 Marreta de 2 KG COLLINS Unidade 2,00 R$ 29,40 R$ 58,80 
3-2 Marreta c/ cabo 1 kg COLLINS Unidade 3,00 R$ 22,60 R$ 67,80 
3-3 Marreta de 08 KG COLLINS Unidade 2,00 R$ 160,00 R$ 320,00 
3-16 Enxada 2 libras COLLINS Unidade 10,00 R$ 33,50 R$ 335,00 
3-18 Enxadão largo libras 1,5 COLLINS Unidade 5,00 R$ 20,50 R$ 102,50 
3-19 Enxadão largo libras 2,0 COLLINS Unidade 6,00 R$ 24,50 R$ 147,00 
3-23 Pá quadrada com cabo Nº 04 COLLINS Unidade 3,00 R$ 39,00 R$ 117,00 
3-24 Pá quadrada com cabo Nº 03 COLLINS Unidade 3,00 R$ 31,50 R$ 94,50 
3-29 Serrote profissional 26" RAMADA Unidade 5,00 R$ 32,25 R$ 161,25 
3-31 Talhadeira para martelete SDS 

20mm 
WORKER Unidade 6,00 R$ 16,50 R$ 99,00 

3-34 Vassoura escovão tipo gari 
com cabo cepa plástico 

ATLAS Unidade 30,00 R$ 20,50 R$ 615,00 

3-35 Vassoura para grama arame 
com cabo - regulável 

KALA Unidade 30,00 R$ 23,25 R$ 697,50 

4-3 Chave de fenda 1/4 X 6" WORKER Unidade 5,00 R$ 8,35 R$ 41,75 
4-5 Chave grifo 14" KALA Unidade 3,00 R$ 40,25 R$ 120,75 
4-6 Jogo de chave de fenda com 6 

peças Philips 
TRAMONTINA Unidade 4,00 R$ 27,20 R$ 108,80 

5-4 Cabo de madeira para enxada MADEIRIT Unidade 15,00 R$ 11,20 R$ 168,00 
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1,5 m - comum. 
5-5 Caixa de ferrementa para 

mecânico de 7 gavetas 
BELFIX Unidade 1,00 R$ 84,70 R$ 84,70 

5-7 Espátula cabo plástico 3" ATLAS Unidade 9,00 R$ 5,50 R$ 49,50 
5-8 Espátula laminada em aço 4" 

com cabo de madeira 
ATLAS Unidade 20,00 R$ 4,90 R$ 98,00 

5-9 Espátula plástica (celuloide) 
para massa 

ATLAS Unidade 10,00 R$ 1,64 R$ 16,40 

5-11 Funil sanfonado com boca de 
145mm, em polipropileno 
com bico flexivel 

WORKER Unidade 5,00 R$ 13,15 R$ 65,75 

5-12 Lápis carpinteiro COLLINS Unidade 10,00 R$ 1,30 R$ 13,00 
5-14 Máscara de solda automática WORKER Unidade 1,00 R$ 114,70 R$ 114,70 
5-15 Metro fibra p/ carpinteiro WORKER Unidade 8,00 R$ 15,25 R$ 122,00 
5-17 Prumo parede 500 gr. KALA Unidade 5,00 R$ 20,15 R$ 100,75 
6-2 Varão para cortina de metal de 

3M simples 
KALA Unidade 10,00 R$ 29,50 R$ 295,00 

7-4 Tela mangueirão(bwg 16) 
1,50m altura 

WORKER Metro 100,00 R$ 16,50 R$ 1.650,00 

7-6 Tela hexagonal 2" x BWG 
23x1,5m galinha 

WORKER Rolo 2,00 R$ 210,00 R$ 420,00 

7-7 Tela metálica para pinteiro fio 
18 BWG X 1,2M 

WORKER Metro 100,00 R$ 6,30 R$ 630,00 

9-2 Chapa madeirite 9 mm PORTERIT Unidade 160,00 R$ 58,00 R$ 9.280,00 
9-5 Capa para chapa cobertura 15º 

6mm p/ fibrocimento 
ETERNIT Unidade 200,00 R$ 45,50 R$ 9.100,00 

9-6 Capa para chapa cobertura 20º 
6mm p/ fibrocimento 

ETERNIT Unidade 200,00 R$ 45,50 R$ 9.100,00 

9-7 Chapa de cobertura 3,66 x 
1,10 x 6mm 

ETERNIT Unidade 200,00 R$ 115,00 R$ 23.000,00 

9-8 Chapa de cobertura 1,22 x 
0,50 x 4mm 

ETERNIT Unidade 200,00 R$ 10,50 R$ 2.100,00 

10-2 Barra roscada 3/8 X 1M 
polida 

WORKER Unidade 100,00 R$ 10,95 R$ 1.095,00 

10-13 Gancho para bucha 8 WORKER Unidade 100,00 R$ 0,55 R$ 55,00 
10-20 Parafuso com bucha nº 8 WORKER Unidade 100,00 R$ 0,60 R$ 60,00 
10-23 Porca borboleta leve zincada 

3/8 
WORKER Unidade 100,00 R$ 0,37 R$ 37,00 

11-2 Prego 17 x 21 c/ cabeça ATOPY Kg 80,00 R$ 17,90 R$ 1.432,00 
11-8 Prego 24 x 60 c/ cabeça ATOPY Kg 20,00 R$ 23,25 R$ 465,00 
11-9 Prego Telheiro 18X27 ATOPY Kg 20,00 R$ 13,95 R$ 279,00 
13-3 Broxa plástica 18 X 8 ATLAS Unidade 24,00 R$ 3,75 R$ 90,00 
13-4 Broxa retangular plástica 15 x 

5,6 cm 
ATLAS Unidade 24,00 R$ 3,94 R$ 94,56 

13-7 Massa corrida PVA 25 Kg NATUCOR Unidade 22,00 R$ 28,40 R$ 624,80 
13-16 Rolo de espuma com cabo 23 

cm 
ATLAS Unidade 30,00 R$ 7,45 R$ 223,50 

13-19 Rolo lâ p/ pintura 15cm com 
cabo 

ATLAS Unidade 30,00 R$ 5,75 R$ 172,50 

13-20 Rolo lâ p/ pintura 23cm com 
cabo 

ATLAS Unidade 30,00 R$ 15,70 R$ 471,00 

13-22 Selador para madeira 3,6 litros NATUCOR Unidade 30,00 R$ 96,90 R$ 2.907,00 
13-24 Spray alumínio MUNDIAL Unidade 30,00 R$ 11,10 R$ 333,00 
13-26 Thiner fraco 900 ml EUCATEX Unidade 100,00 R$ 12,20 R$ 1.220,00 
13-27 Tinta spray colorido MUNDIAL Unidade 100,00 R$ 10,60 R$ 1.060,00 
14-4 Tubo de esgoto 250 mm barra 

de 6 m 
PLASTILIT Metro 200,00 R$ 54,30 R$ 10.860,00   PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
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14-5 Tubo de esgoto 300 mm barra 

de 6 m 
PLASTILIT Metro 300,00 R$ 81,20 R$ 24.360,00 

15-1 Contactor CWM 50 LUKMA Unidade 2,00 R$ 218,05 R$ 436,10 
15-2 Contactor CWM 32 W LUKMA Unidade 5,00 R$ 233,50 R$ 1.167,50 
15-7 Rele térmico 25 LUKMA Unidade 200,00 R$ 41,45 R$ 8.290,00 
16-1 Lâmpada led - base E27 - 30 

watts 
AVANT Unidade 90,00 R$ 33,45 R$ 3.010,50 

16-3 Lâmpada espiral 220/55w AVANT Unidade 100,00 R$ 45,95 R$ 4.595,00 
17-2 Ramal Triplex 16mm com 150 

metros 
LANCE Metro 1.000,00 R$ 9,20 R$ 9.200,00 

17-4 Ramal Duplex 16mm com 150 
metros 

LANCE Metro 1.000,00 R$ 3,85 R$ 3.850,00 

19-2 Disjuntor 1 x 20 A DIN SOPRANO Unidade 10,00 R$ 8,35 R$ 83,50 
19-3 Disjuntor 1 x 30 A DIN SOPRANO Unidade 10,00 R$ 8,35 R$ 83,50 
19-4 Disjuntor 1 X 50 A DIN SOPRANO Unidade 10,00 R$ 8,75 R$ 87,50 
19-8 Disjuntor 3 x 100 A DIN SOPRANO Unidade 10,00 R$ 124,50 R$ 1.245,00 
20-1 Filtro de linha com 6 tomadas LIEGE Unidade 10,00 R$ 25,65 R$ 256,50 
20-2 Ebulidor mergulhão 127w IMC Unidade 11,00 R$ 29,85 R$ 328,35 
20-5 Eletroduto flexível 3x4 PLASTILIT Metro 100,00 R$ 1,18 R$ 118,00 
20-9 Interruptor externo FAME Unidade 30,00 R$ 5,97 R$ 179,10 

20-11 Pino adaptador 2P + terra MEC-TRONIC Unidade 30,00 R$ 4,22 R$ 126,60 
20-14 Placa com 1 tomada e 1 

interruptor embutir 
FAME Unidade 60,00 R$ 9,45 R$ 567,00 

20-23 Quadro de distribuição para 05 
de embutir de 6 a 8 disjuntores 

FORCELINE Unidade 20,00 R$ 38,35 R$ 767,00 

20-25 Quadro de distribuição para 12 
disjuntores 

FORCELINE Unidade 5,00 R$ 53,80 R$ 269,00 

20-28 Suporte para disjuntor 
trifasico DIN 

ATOPY Unidade 30,00 R$ 0,92 R$ 27,60 

20-29 Tomada dupla externa 10A 
2P+T 

FAME Unidade 30,00 R$ 9,83 R$ 294,90 

20-30 Caixa 2x4 parte elétrica em 
PVC amarela 

PLASTILIT Unidade 10,00 R$ 0,89 R$ 8,90 

20-33 Reforçada conduite 3/4 PLASTILIT Unidade 20,00 R$ 1,25 R$ 25,00 
21-4 Aplicador de silicone - metal 

(gatilho) 
KALA Unidade 10,00 R$ 15,95 R$ 159,50 

22-2 Bota de segurança cano longo 
preta tipo impermeável do 
Nº34 ao Nº44, de uso 
profissional, confeccionada 
em policloreto de vinila (pvc) 
injetado em uma só peça com 
fechamento superior. 

WORKER Unidade 100,00 R$ 35,50 R$ 3.550,00 

22-4 Capa de chuva, amarela, com 
caps, forrada, manga 
comprida, costuras através de 
solda eletrônica, fechamento 
frontal, atrás de botões de 
pressão 100% a prova de água. 
G e GG. 

WORKER Unidade 20,00 R$ 20,70 R$ 414,00 

22-7 Luva de cano longo forrada 
verde 

 Par 80,00 R$ 8,03 R$ 642,40 

22-10 Luvas A 500 - 
algodão/borracha natural em 
suporte textil 100% algodão 
com banho 3/4 em latex verde 
corrugado e punho em malha, 

WORKER Par 60,00 R$ 11,87 R$ 712,20 
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canelada vários tamanhos. 
22-11 Mascara para pintura sem 

válvula 
DELTAPLUS Unidade 70,00 R$ 2,13 R$ 149,10 

22-12 Mascara semi facial com 
válvula 

DELTAPLUS Unidade 60,00 R$ 3,23 R$ 193,80 

22-13 Óculos de segurança incolor, 
anti-risco e com ampla visão. 

WORKER Unidade 35,00 R$ 5,83 R$ 204,05 

22-14 Cone de sinalização em PVC 
rígido de 50cm 

WORKER Unidade 25,00 R$ 11,98 R$ 299,50 

22-15 Cone de sinalização em PVC 
rígido de 75cm 

WORKER Unidade 25,00 R$ 23,73 R$ 593,25 

22-17 Protetor auricular de silicone WORKER Unidade 37,00 R$ 1,49 R$ 55,13 
23-1 Respirador purificador de ar 

tipo peça facial, com vedação 
e copa nasal em silicone e 
lente em policarbonato. Possui 
5 pontos de ajuste e 
sustentação independentes da 
área de vedação. 

WORKER Unidade 10,00 R$ 161,25 R$ 1.612,50 

23-2 Respirador semi facial WORKER Unidade 10,00 R$ 109,55 R$ 1.095,50 
24-4 Lixa de ferro (50, 36) WORKER Unidade 80,00 R$ 2,05 R$ 164,00 
24-6 Lixa de ferro 80 WORKER Unidade 80,00 R$ 2,07 R$ 165,60 

24-10 Lixa disco 115x22mm 24 
CAR 55 

CARBORUNDUM Unidade 60,00 R$ 2,99 R$ 179,40 

25-2 Corda de PP 12mm WORKER Metro 100,00 R$ 2,38 R$ 238,00 
25-6 Corda de PP 3mm WORKER Metro 200,00 R$ 0,33 R$ 66,00 
25-7 Corda de PP 10mm WORKER Metro 10,00 R$ 1,76 R$ 17,60 
27-1 Coluna montada 7x14 CONSTRUAÇO Barra 100,00 R$ 118,55 R$ 11.855,00 
27-5 Ferro torcido 16mm (5/8) CONSTRUAÇO Barra 100,00 R$ 168,50 R$ 16.850,00 

27-11 Treliça H8 CONSTRUAÇO Barra 100,00 R$ 49,70 R$ 4.970,00 
28-6 Tábua caixaria 25cm pinus 3 

m 
PINUS Unidade 300,00 R$ 26,85 R$ 8.055,00 

28-7 Tábua de cedrilho CEDRILHO Unidade 200,00 R$ 22,55 R$ 4.510,00 
29-4 Flap disc curvo alo 80 

115mmX 22mm 
TYROLIT Unidade 4,00 R$ 4,95 R$ 19,80 

29-7 Disco desbaste de ferro 
115mm x 6,0mm x 22,2mm 

WORKER Unidade 10,00 R$ 5,07 R$ 50,70 

29-8 Disco desbaste de ferro 
230mm x 6,0mm x 22,2mm 

WORKER Unidade 10,00 R$ 12,25 R$ 122,50 

29-9 Disco corte ferro 115mm WORKER Unidade 10,00 R$ 3,17 R$ 31,70 
29-10 Disco corte ferro x 2,5mm x 

22,2mm 
WORKER Unidade 10,00 R$ 4,07 R$ 40,70 

29-12 Disco corte inox FNO ouro 
115mm x 1,0mm x 22,2mm 

WORKER Unidade 10,00 R$ 3,78 R$ 37,80 

29-13 Disco desbaste de 180mm x 
1,6mm x 22,2mm 

WORKER Unidade 10,00 R$ 7,46 R$ 74,60 

29-16 Rebolo uso geral 60 6x3/4 WORKER Unidade 4,00 R$ 25,96 R$ 103,84 
29-17 Disco corte ferro 254mm x 

3,2mm x 25,4mm 
WORKER Unidade 4,00 R$ 14,85 R$ 59,40 

29-18 Disco corte ferro 304,8mm x 
3,2mm x 25,4mm 

WORKER Unidade 10,00 R$ 18,96 R$ 189,60 

30-1 Torneira de plástico ABS 
parede cozinha ½ 

VIQUA Unidade 20,00 R$ 23,99 R$ 479,80 

30-3 Torneira cozinha c/ alavanca 
1/2 metal 

KALA Unidade 20,00 R$ 23,55 R$ 471,00 

30-5 Torneira esfera metal vazão 
total 3/4 
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30-10 Torneira cromada bico móvel 
metal 

RAINHA Unidade 20,00 R$ 59,25 R$ 1.185,00 

30-16 Válvula p/ pia V27/8-S ladrão 
- s/ unho plástico 

CIPLA Unidade 30,00 R$ 3,87 R$ 116,10 

30-21 Torneira elétrica branca p/ 
cozinha de parede 4800w 
127v 

ENERBRAS Unidade 10,00 R$ 148,50 R$ 1.485,00 

32-3 Areia lavada fina CAPEL M³ 225,00 R$ 54,00 R$ 12.150,00 
33-3 Cimento 50 kg HOLCIM Unidade 300,00 R$ 31,50 R$ 9.450,00 
34-2 Porta madeira almofadada 

0,80 cm 
PORTERIT Unidade 20,00 R$ 238,85 R$ 4.777,00 

34-4 Porta de madeira lisa 0,80 x 
2,10 

PORTERIT Unidade 5,00 R$ 119,80 R$ 599,00 

34-8 Porta lisa de madeira 60 cm PORTERIT Unidade 6,00 R$ 118,50 R$ 711,00 
34-9 Porta madeira almofada 60 cm PORTERIT Unidade 10,00 R$ 250,50 R$ 2.505,00 
35-1 Maçaneta para fechaduras SOPRANO Unidade 10,00 R$ 14,65 R$ 146,50 
35-3 Fechadura para porta ferro 

(estreita) 
SOPRANO Unidade 10,00 R$ 53,05 R$ 530,50 

35-5 Cilindro para fechadura KALA Unidade 18,00 R$ 19,05 R$ 342,90 
35-8 Dobradiça de porteira Nº 03 RAMADA Unidade 20,00 R$ 28,25 R$ 565,00 
36-1 Escada de 8 degraus alumínio 

(abrir) doméstica/residencial 
BOTAFOGO Unidade 4,00 R$ 209,25 R$ 837,00 

38-1 Mangueira de máquina de 
lavar (saída) original 

LIEGE Unidade 20,00 R$ 7,20 R$ 144,00 

38-2 União interna para mangueira 
1/2" 

LIEGE Unidade 30,00 R$ 0,68 R$ 20,40 

38-3 União interna para mangueira 
3/4" 

LIEGE Unidade 30,00 R$ 0,90 R$ 27,00 

38-6 Mangueira de encanamento 
3/4 

FORTELEV Metro 200,00 R$ 1,89 R$ 378,00 

39-1 Fio flexível 10mm CONDUSUL Metro 1.000,00 R$ 7,75 R$ 7.750,00 
39-9 Cabo PP 2 x 2,5cm CONDUSUL Metro 400,00 R$ 4,99 R$ 1.996,00 

39-10 Cabo PP 3 X 2,5 cm CONDUSUL Metro 900,00 R$ 6,49 R$ 5.841,00 
40-1 Papeleira plástica PLASTILIT Unidade 15,00 R$ 12,25 R$ 183,75 
40-2 Reparo de válvula hidra CENSI Unidade 8,00 R$ 29,85 R$ 238,80 
40-4 Lavatório louça com coluna 

(branco) 
LORENZETTI Unidade 10,00 R$ 183,50 R$ 1.835,00 

40-7 Torneira bóia p/ caixa de água 
3/4 

CIPLA Unidade 10,00 R$ 5,95 R$ 59,50 

40-8 Tubo p/ válvula descarga DN PLASTILIT Unidade 10,00 R$ 7,15 R$ 71,50 
40-9 Assento almofadado p/ vaso CIPLA Unidade 5,00 R$ 53,30 R$ 266,50 

40-10 Rolete p/ papel higiênico PLASTILIT Unidade 18,00 R$ 2,09 R$ 37,62 
40-11 Engate flexível 1/2 50 cm PLASTILIT Unidade 18,00 R$ 5,02 R$ 90,36 
40-12 Engate flexível 1/2 40 cm PLASTILIT Unidade 20,00 R$ 4,55 R$ 91,00 
40-13 Kit de reparo para válvula de 

descarga 1. 1/4 
CENSI Unidade 20,00 R$ 44,70 R$ 894,00 

40-14 Spude para vaso sanitário de 
silicone 

ASTRA Unidade 20,00 R$ 2,85 R$ 57,00 

40-18 Kit completo para reparo de 
caixa de descarga acoplada 

CENSI Unidade 20,00 R$ 85,50 R$ 1.710,00 

41-1 Resistência para chuveiro 
elétrico 220v 

ZAGONEL Unidade 16,00 R$ 15,45 R$ 247,20 

41-2 Chuveiro elétrico 220v 3 
temperaturas 

ZAGONEL Unidade 16,00 R$ 49,50 R$ 792,00 

42-1 Caixa d' água polietileno 
2.000 litros 

FIBRA OESTE Unidade 4,00 R$ 997,50 R$ 3.990,00 

42-4 Reservatório de água FIBRA OESTE Unidade 5,00 R$ 269,50 R$ 1.347,50 
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polietileno 500 L 
43-2 Piso porcelanato P4 62x62cm CEDASA Metro 500,00 R$ 51,50 R$ 25.750,00 
43-4 Argamassa colante AC2 20kg CERAMFIX Unidade 80,00 R$ 22,95 R$ 1.836,00 
43-5 Argamassa colante AC3 20Kg CERAMFIX Unidade 80,00 R$ 25,85 R$ 2.068,00 
45-1 Eletrodo para solda 4mm WORKER Kg 20,00 R$ 25,50 R$ 510,00 
46-1 Carrinho de mão metálico, 

com roda, pneus e com câmara 
(130 kg) 65L 

MAESTRO Unidade 4,00 R$ 170,30 R$ 681,20 

46-2 Pneus2 lonas light 3,25 x 8 WORKER Unidade 10,00 R$ 25,25 R$ 252,50 
46-3 Câmara de ar bico normal 3,25 

x 8 
WORKER Unidade 8,00 R$ 16,35 R$ 130,80 

46-4 Roda de aro de metal com 
rolete em alumínio p/ 
carretinha 

KALA Unidade 10,00 R$ 48,95 R$ 489,50 

50-1 Corrente soldada 4,5 mm WORKER Kg 30,00 R$ 27,97 R$ 839,10 
50-3 Corrente soldada 8,0 mm WORKER Kg 20,00 R$ 29,85 R$ 597,00 
50-4 Corrente soldada 12 mm WORKER Kg 20,00 R$ 28,25 R$ 565,00 
51-2 Serra de poda de árvores 

manual 
COLLINS Unidade 5,00 R$ 30,40 R$ 152,00 

51-5 Lima para enxada com cabo 
de madeira 

K&F Unidade 20,00 R$ 20,75 R$ 415,00 

51-10 Lâmina serra cortar madeira 
110mm com 36 dentes 

KALA Unidade 10,00 R$ 23,20 R$ 232,00 

52-1 Garrafão térmico 3 litros INVICTA Unidade 5,00 R$ 24,95 R$ 124,75 
52-2 Garrafão térmico 5 litros OBBA Unidade 5,00 R$ 38,10 R$ 190,50 
55-2 Tinta pisos 18 lit. NATUCOR Unidade 50,00 R$ 168,50 R$ 8.425,00 
55--5 Tinta látex acrílica 18 litros NATUCOR Unidade 50,00 R$ 198,50 R$ 9.925,00 
55-8 Verniz spray - móveis/madeira 

350ml 
MUNDIAL Unidade 40,00 R$ 12,85 R$ 514,00 

56-1 Vigota de laje h8, contedo 
vedação, sendo 13 lajotas por 
m² 

LAJES 
DIAMANTE 

M² 300,00 R$ 69,75 R$ 20.925,00 

Valor Total Homologado – R$ 341.143,71  (trezentos e quarenta e um mil, cento e quarenta e três 
reais e setenta e um centavos) 

 
 
Fornecedor: DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 2 AMIGOS LTDA - CNPJ/CPF: 
42.754.100/0001-53 

Lote 
Iem 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

3-10 Alicate de pressão ATOPY Unidade 2 R$ 39,45 R$ 78,90 
3-11 Alicate rebitador gr. reforçado ATOPY Unidade 4 R$ 29,50 R$ 118,00 
3-27 Ponteiro para martelete SDS ATOPY Unidade 6 R$ 15,50 R$ 93,00 
3-32 Talhadeira para martelete SDS 40 mm ATOPY Unidade 6 R$ 20,60 R$ 123,60 
4-2 Chave ajustável cromada 12 ATOPY Unidade 5 R$ 44,30 R$ 221,50 
4-8 Jogo de chave de fenda com 10 peças ATOPY Unidade 4 R$ 11,00 R$ 44,00 
4-12 Trena fibra 30 mts comprimento ATOPY Unidade 6 R$ 29,00 R$ 174,00 
7-1 Arame farpado 500 mts MORLAM Rolo 4 R$520,00 R$ 2.080,00 
9-1 Chapa madeirite 14 mm COMPEN

SADOS 
CRUZ 

Unidade 160 R$ 84,40 R$ 13.504,00 

9-3 Telha de barro duplana ISOTEC Unidade 3000 R$ 1,71 R$ 5.130,00 
9-4 Capa de barro para telha ISOTEC Unidade 200 R$ 3,19 R$ 638,00 
9-10 Chapa de cobertura 3,05 x 1,10 x 6mm INFIBRA Unidade 200 R$ 91,90 R$ 18.380,00 
10-1 Barra roscada 1/4 X 1M polida ATOPY Unidade 100 R$ 3,84 R$ 384,00 

10-10 Chumbador parabold 1/4 X 4 JOMARC
A 
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11-1 Prego 12 x 12 c/ cabeça GERDAU Kg 30 R$ 23,50 R$ 705,00 
11-3 Prego 17 x 27 c/ cabeça GERDAU Kg 80 R$ 17,80 R$ 1.424,00 
11-5 Prego 18 x 27 c/ cabeça GERDAU Kg 30 R$ 18,00 R$ 540,00 

11-10 Grampo cerca 11 x 9 GERDAU Kg 20 R$ 19,50 R$ 390,00 
12-10 Broca vídea 12 mm ATOPY Unidade 20 R$ 4,50 R$ 90,00 
13-5 Corante colorido para tintas CHEMIC

OLOR 
Unidade 30 R$ 4,30 R$ 129,00 

13-10 Palha de aço Nº 0 VEGA Unidade 30 R$ 1,38 R$ 41,40 
13-11 Palha de aço Nº 1 VEGA Unidade 100 R$ 1,38 R$ 138,00 
13-12 Palha de aço Nº 2 VEGA Unidade 100 R$ 1,38 R$ 138,00 
13-13 Revestimento texturizado barrica 25 Kg COLOR 

PINT 
Unidade 30 R$ 74,40 R$ 2.232,00 

13-17 Rolo de espuma com cabo 5 cm PINCEIS 
ROMA 

Unidade 30 R$ 2,09 R$ 62,70 

13-18 Rolo de textura nylon 23 cm com cabo PINCEIS 
ROMA 

Unidade 30 R$ 29,15 R$ 874,50 

13-25 Thiner 5 litros EUCATE
X 

Unidade 30 R$ 70,00 R$ 2.100,00 

14-1 Caixa sifonada 100X100X50 PLASTILI
T 

Unidade 7 R$ 12,19 R$ 85,33 

14-2 Caixa sifonada 150X150X50 PLASTILI
T 

Unidade 7 R$ 26,64 R$ 186,48 

14-6 Tubo de ligação para vaso sanitário 
flexível 

PLASTILI
T 

Metro 300 R$ 16,50 R$ 4.950,00 

14-7 Tubo de esgoto 100 mm 1ª linha PLASTUB
OS 

Metro 300 R$ 12,80 R$ 3.840,00 

14-9 Tubo de esgoto 40 mm 1ª linha PLASTUB
OS 

Metro 200 R$ 5,16 R$ 1.032,00 

14-12 Tubo soldável 25 mm 1ª linha PLASTUB
OS 

Unidade 20 R$ 20,28 R$ 405,60 

14-14 Tubo soldável 40 mm 1ª linha PLASTUB
OS 

Unidade 50 R$ 54,40 R$ 2.720,00 

15-4 Capacitor 25 x 250 LUKMA Unidade 5 R$ 15,60 R$ 78,00 
15-6 Rele falta de fase LUKMA Unidade 50 R$ 

128,90 
R$ 6.445,00 

16-6 Lâmpada de led de 40 KIAN Unidade 100 R$ 38,18 R$ 3.818,00 
17-1 Ramal Quadruplex 35mm com 150 metros NEOCAB

LE 
Metro 1000 R$ 13,60 R$ 13.600,00 

20-8 Interruptor 3 teclas MEC-
TRONIC 

Unidade 30 R$ 12,85 R$ 385,50 

20-17 Placa com 2 interruptor embutir MEC-
TRONIC 

Unidade 100 R$ 8,75 R$ 875,00 

20-18 Placa de tomada de embutir dupla 2P+T 
10A 

MEC-
TRONIC 

Unidade 10 R$ 9,78 R$ 97,80 

20-31 Caixa 4x4 parte elétrica em PVC ATOPY Unidade 20 R$ 1,07 R$ 21,40 
21-1 Adesivo de silicone 240gr. TEK 

BOND 
Unidade 30 R$ 14,60 R$ 438,00 

21-2 Adesivo epoxi tipo massa 100gr. POXIPOL Unidade 30 R$ 6,75 R$ 202,50 
21-3 Adesivo vedador calha alumínio tubo 

280gr. 
MUNDIA
L 

Unidade 30 R$ 10,97 R$ 329,10 

21-5 Cola branca 500gr a base de PVC indicada 
para colagem de papel 

ALMATA Unidade 7 R$ 10,65 R$ 74,55 

21-6 Cola epoxi 10 min 16gr. LOCTITE Unidade 11 R$ 11,40 R$ 125,40 
21-7 Cola madeira 250gr. ALMATA Unidade 30 R$ 8,05 R$ 241,50 
21-8 Cola para madeira - 90gr. ALMATA Unidade 20 R$ 4,15 R$ 83,00 
21-9 Espuma expansiva 340gr. CHEMIC

OLOR 
Unidade 7 R$ 17,40 R$ 121,80   PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
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21-10 Selante de poliuretano PU cinza 400gr. CIBRA Unidade 40 R$ 14,80 R$ 592,00 
22-16 Protetor abafador de ruído tipo concha AMT Unidade 36 R$ 11,93 R$ 429,48 
24-9 Lixa disco 115x22mm 16 CAR 55 ATOPY Unidade 120 R$ 2,36 R$ 283,20 

24-13 Lixa disco 115x22mm 80 CAR 55 ATOPY Unidade 60 R$ 2,38 R$ 142,80 
27-6 Ferro torcido 4,2mm ARCELO

MITAL 
Barra 100 R$ 14,95 R$ 1.495,00 

27-8 Ferro torcido 8mm (5/16) ARCELO
MITAL 

Barra 100 R$ 42,50 R$ 4.250,00 

27-9 Ferro torcido meia polegada ARCELO
MITAL 

Barra 100 R$ 95,00 R$ 9.500,00 

27-10 Ferro torcido 3/8 - 12 m ARCELO
MITAL 

Barra 50 R$ 64,90 R$ 3.245,00 

27-12 Viga "U" - barra de 6m - 4" barra com 6m 
chapa N12 

AÇO 
CEARENS
E 

Barra 200 R$ 
199,25 

R$ 39.850,00 

27-13 Treliça TG12 ARCELO
MITAL 

Barra 100 R$ 63,35 R$ 6.335,00 

28-5 Tábua caixaria 30cm x 3 m PINUS Unidade 300 R$ 33,90 R$ 10.170,00 
31-1 Lajota 6 furos (1ªlinha) DEPOSIT

O 2 
AMIGOS 

Unidade 10000 R$ 0,64 R$ 6.400,00 

31-2 Tijolo maciço (1ª linha) DEPOSIT
O 2 
AMIGOS 

Unidade 10000 R$ 0,63 R$ 6.300,00 

32-4 Areia lavada média DEPOSIT
O 2 
AMIGOS 

M³ 100 R$ 53,99 R$ 5.399,00 

32-5 Areia lavada grossa DEPOSIT
O 2 
AMIGOS 

M³ 188 R$ 53,99 R$ 10.150,12 

33-4 Cal hidratada 20 kg PINOCAL Unidade 1000 R$ 12,15 R$ 12.150,00 
34-5 Janela de metal 1,00 x 1,20 c/ grade METALN

ORTE 
Unidade 30 R$ 

277,70 
R$ 8.331,00 

34-6 Janela de metal de 1,00 x 1,5 c/ grade METALN
ORTE 

Unidade 6 R$ 
378,00 

R$ 2.268,00 

37-1 Forro pinus PINUS M² 200 R$ 26,45 R$ 5.290,00 
37-3 Forro PVC 20cm x 8mm BARIRI Unidade 200 R$ 23,65 R$ 4.730,00 
39-6 Fio sólido 4mm CONDUS

UL 
Metro 400 R$ 3,78 R$ 1.512,00 

39-7 Fio flexível 6mm CONDUS
UL 

Metro 400 R$ 3,96 R$ 1.584,00 

39-8 Fio sólido 6mm CONDUS
UL 

Metro 400 R$ 5,65 R$ 2.260,00 

39-11 Cabo PP 2 x 1,5cm CONDUS
UL 

Metro 400 R$ 2,94 R$ 1.176,00 

47-1 Cortador de piso 75 NIVELAP
ISO 

Unidade 2 R$ 
249,00 

R$ 498,00 

48-1 Lona plástica preta revestida de branco 
dupla face 8m 150 micro (m²) 

FLEX M² 1000 R$ 2,18 R$ 2.180,00 

48-2 Lona preta de 150 micra 8m lona preta 200 
micra 8m (m²) 

FLEX M² 1000 R$ 1,48 R$ 1.480,00 

50-2 Corrente soldada 6,5 mm FLEX Kg 20 R$ 29,90 R$ 598,00 
53-1 Tela de alambrado - malha 8 fios - 12 x 

1,8mm 
MORLAM M² 200 R$ 26,99 R$ 5.398,00 

55-6 Selador base PVA 18 litros COLOR 
PINT 

Unidade 50 R$ 56,70 R$ 2.835,00 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

Valor Total Homologado –R$ 246.921,66 (duzentos e quarenta e seis mil, novecentos e vinte e um 
reais e sessenta e seis centavos) 

 
Fornecedor: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA - CNPJ/CPF: 38.852.363/0001-28 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

3-5 Marreta de 1KG com cabo de 
madeira 

TENACE Unidade 5 R$ 21,90 R$ 109,50 

3-6 Martelo 23 mm c/ cabo EDA Unidade 3 R$ 17,85 R$ 53,55 
3-7 Martelo 27 mm c/ cabo EDA Unidade 2 R$ 17,75 R$ 35,50 
3-12 Alicate rebitador profissional 10,5" 

com 4 pontas 
FERTAK Unidade 5 R$ 32,20 R$ 161,00 

3-20 Colher de pedreiro Nº 10 BRASFORT Unidade 5 R$ 14,10 R$ 70,50 
3-28 Ponteiro redondo 3/4 x 12" LORD Unidade 4 R$ 7,70 R$ 30,80 
5-13 Linha pedreiro com 100 m x 0,80 

mm 
TOP FIO Unidade 25 R$ 4,50 R$ 112,50 

8-1 Cadeado 20 mm TRIANGLE Unidade 20 R$ 6,50 R$ 130,00 
8-2 Cadeado 25 mm TRIANGLE Unidade 20 R$ 6,50 R$ 130,00 
8-3 Cadeado 30 mm TRIANGLE Unidade 20 R$ 6,50 R$ 130,00 
12-1 BROCA 10MM DE AÇO RÁPIDO PROFIEL Unidade 20 R$ 11,10 R$ 222,00 
12-2 Broca 12 mm de aço rápido PROFIEL Unidade 20 R$ 13,40 R$ 268,00 
12-3 Broca 14 mm de aço rápido PROFIEL Unidade 10 R$ 13,25 R$ 132,50 
12-4 Broca 4 mm de aço rápido PROFIEL Unidade 10 R$ 2,90 R$ 29,00 
12-5 Broca 5 mm de aço rápido PROFIEL Unidade 10 R$ 3,70 R$ 37,00 
12-6 Broca 6 mm de aço rápido PROFIEL Unidade 10 R$ 3,75 R$ 37,50 
12-7 Broca 7 mm de aço rápido PROFIEL Unidade 10 R$ 3,45 R$ 34,50 
12-8 Broca 8 mm de aço rápido PROFIEL Unidade 10 R$ 4,00 R$ 40,00 
12-9 Broca vídea 10 mm PROFIEL Unidade 10 R$ 4,28 R$ 42,80 

12-11 Broca vídea 6 mm PROFIEL Unidade 20 R$ 3,20 R$ 64,00 
12-12 Broca vídea 8 mm PROFIEL Unidade 20 R$ 4,60 R$ 92,00 
13-2 Bandeja plástica para pintura 35 X 

26 cm 
ULTRA Unidade 50 R$ 3,55 R$ 177,50 

13-6 Fim de obra de  1L SANLIMP Unidade 20 R$ 9,30 R$ 186,00 
Valor Total Homologado –R$ 2.326,15 (dois mil, trezentos e vinte e seis reais e quinze centavos) 

 
Diamante do Norte, 04 de julho de 2022.  

 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 44/2022 
b) Licitação Nrº             :            23/2022 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 04/07/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação visa à aquisição de máquinas e equipamentos para o setor 

agropecuário do Município de Diamante do Norte, de acordo com o Convênio 
892063/2019 MAPA/CAIXA, processo nº 21000.092674/2019-11. 

 
20.122.0003.1.003. - CONVÊNIO Nº 892063/2019 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
20.122.0003.1.003. - CONVÊNIO Nº 892063/2019 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ANDREIA BASSORICI ME - CNPJ/CPF: 30.976.954/0001-03 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Um arado subsolador novo com desarme 
automático, com controle remoto com no 
mínimo 4 hastes, com disco de corte de no  
mínimo 18, com rolo destoroador, com molas 
helicoidais de espaçamento mínio de 360 mm, 
com largura de no mínimo de 170 mm de 
trabalho. 

própria Unid.  
 

1 R$ 49.000,00 R$ 49.000,00 

Valor Total Homologado  R$49.000,00(quarenta e nove mil reais) 
 

Diamante do Norte, 04 de julho de 2022.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 135/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 150/2021, 
datado 07/07/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 150/2021, firmado com a empresa 
LUIZ CARLOS ALVES NUNES 5765087094, com registro no CNPJ sob o nº. 
41.599.830/0001-64, PRORROGANDO a vigência do contrato para 06/07/2022 e 
ACRESCENDO ao mesmo o valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme 1º Termo 
Aditivo nº 085/2022 de 05/07/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 05 de julho de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

                     
CÂMARA MUNICIPAL DE  NOVA ALIANÇA  DO  IVAÍ 

 

                     VEREADOR ARCÍDIO BORIN  
 
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
Considerando o período de recesso legislativo e a necessidade de discussão a 
respeito do PL 109/2021 que trata do Programa Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Incentivos, ficam todos os vereadores convocados e a população de 
Nova Aliança do Ivaí comunicada, conforme segue: 
1ª sessão extraordinária de 2022, às 19 horas, dia 07 de julho. 
Pauta: discussão e votação do PL 109/21. 
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, data do DN. 
 

                                                        

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298 

CEP: 87.750-000 - Alto Paraná - Paraná 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 

PORTARIA Nº 27/2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições e 
conforme dispositivos previstos na Lei Municipal nº 2.325/2012, de 4 de maio de 2012, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder adicional por titulação no percentual de 10% (dez por cento) ao servidor Ednilton 
Sadao Shikasho, assistente legislativo, matrícula nº 698, com fundamento no inciso I, do §1º e §2º do 
artigo 27, da Lei Municipal nº 2.325/2012.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 04 de julho de 2022. 

José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 052/2022 

Processo nº 141/2022 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIZALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS COM MANUTENÇÃO INCLUSA, DESTINADOS AOS 
DEPARTAMENTOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA EN MEIO 
AMBIENTE E O DEPARTAMENTO DE ADMINSITRAÇÃO DE FINANÇAS, 
DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 25/07/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 04 de julho de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 051/2022 

Processo nº 140/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM 
GERAL, ORIGINAL E GENUINA 1ª QUALIDADE, PARA OS VEÍCULOS 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCETES AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO DESTE MUNICÍPIOCÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 25/07/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 04 de julho de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 050/2022 

Processo nº 139/2022 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ELÉTRICA PREDIAL, PARA ATENDIMENTO EM TODOS OS 
PRÉDIOS PERTENCENTES A ESTA ADMINISTRAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 22/07/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 04 de julho de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

5º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA  
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 
50/2020. 
 
No dia 10 (dez) do mês de junho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) nesta cidade de Rondon, 
Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo 
Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, ROBERTO APARECIDO 
CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Projetada A, nº 1646, CNPJ nº 06.129.907/0001-31, 
neste ato representada por seu Sócio Administrador, Senhor Cleber Ruiz Martinez, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais 
legislações pertinentes, assim como pelas condições da Tomada de Preços 07/2020,  pelos 
termos da proposta da Contratada datada de 18/08/2020 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
01- OBJETO  
De conformidade com as especificações e quantidades constantes da supracitada Tomada de 
Preços, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para implantação do Parque 
Urbano Vale Verde, com execução de serviços preliminares, urbanismo, instalações elétricas, 
mobiliário, paisagismo e portal, conforme planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
projetos, memorial descritivo e demais elementos técnicos anexos ao edital, de acordo com o 
contrato firmado entre as partes em 08/09/2020 como se nele estivesse integral e expressamente 
reproduzida, com prazo de execução até o dia 11 de julho de 2022. 
 
02- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de execução do contrato original por mais 90 (noventa) dias a contar da 
data final da execução atual do contrato. 
 
03 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

• O prazo inicialmente previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do contrato original, fica 
acrescido de mais 90 (noventa) dias, terminando no dia 11/10/2022. 

 
De acordo com o parecer técnico emitido pelo Sr. Eder Dias Casola, Engenheiro Civil CREA nº 
22.514/D PR, responsável técnico pela fiscalização da obra: 
 

1. Os serviços da referida contratação estão em fase da execução; 
2. Que desde o início da pandemia, a obra vem sofrendo com atrasos e dificuldades de 

logísticas no abastecimento de matérias prima. 
3. Houve também um roubo no padrão de energia, o qual a obra ficou por muitos dias sem 

energia até ser instalado um padrão novo, contribuindo para o atraso na obra. 
 
04-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
05- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de 
Aditivo, perante o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 

 
 

O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os 
devidos efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
_______________________________________ 
CLEBER RUIZ MARTINEZ  
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 
 
TESTEMUNHAS  
 
__________________________    __________________________ 
 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
______________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB / PR 51447 
Assessor Jurídico 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 70/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1826/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 70/2022, o participante: 
 
  
 

99210 - G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA COM 

IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
PARA CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA COM 
INTERFACE ENTRE O SISTEMA DO PRODUTOR RURAL DA 
SECRETÁRIA DA FAZENDA E CONTROLE DAS 
DECLARAÇÕES FISCO CONTÁBEIS (EFD'S, PGDAS-D, 
DEFIS). 

UNIDADE Própria Ling 
Visual 

12 3.650,00 43.800,00 

    
Total do Fornecedor: 43.800,00 

 

Paraíso do Norte, 5 de julho de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 40/2022 
 

Processo Dispensa por Limite nº 34/2022 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL - SENAC PARANAVAÍ. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em Curso de 
Design de Sobrancelha e Unhas em gel, material incluso e carga horária de 15 h/a cada curso, sendo 
realizado em 5 aulas de 3h/a. O Curso será realizado na Secretaria Municipal de Assistência Social 
para o Público Atendido pelo CRAS e CREAS. 
 
Valor: R$= 8.000,00 (Oito mil reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, em sua totalidade, 
até 30 dias após a execução do serviço, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota 
fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

1305 08 244 11 2 56 Manutenção do Serviço Social 3390390500 SERV. TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 00 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 08/11/2022 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 09/06/2022. 
 
Rondon – Pr, 09 de junho de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
  
REPUBLICAÇÃO  
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 038/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Medicina e Segurança do Trabalho para 
a prestação de serviços técnicos na elaboração e implantação do PCMSO, GRO/PGR, LTCAT, 
LIP, PPP, bem como a realização de perícia médica e avaliação clínica. 
ABERTURA:  Dia 19 de julho de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala 
de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 19 de julho de 2022. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de julho de 2022. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
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preto;  com  capacidade  p/grampear  ate 
30 folhas. 

89-1 Grampo  para  grampeador  23/10,  aço  
galvanizado  extra,  caixa com 5000 unid 

bacchi Caixa 62,00 R$ 27,00 R$ 1.674,00 

90-1 Grampo  para  grampeador  26/6,  aço  
galvanizado  extra,  caixa com 5000 unid 

cis Caixa 122,00 R$ 12,50 R$ 1.525,00 

91-1 Grampo trilho de metal 80mm cx com 50 
unid 

brw Caixa 90,00 R$ 26,30 R$ 2.367,00 

92-1 Lápis  de  cor  jumbo;  caixa  com  12  
cores;  formato  triangular ergonômico e 
jumbo. 

norma Caixa 10,00 R$ 49,50 R$ 495,00 

93-1 Lápis  de  cor  longo  (cx  c/12)  madeira  
100%  reflorestada,  corpo sextavado, 
cores vivas e intensas. 

multicol
or 

Caixa 470,00 R$ 19,40 R$ 9.118,00 

94-1 Lápis  borracha,  material  corpo  
madeira,  carga  borracha  branca 
aplicação: tinta, grafite. 

faber 
castell 

Unid. 
 

115,00 R$ 4,85 R$ 557,75 

95-1 Lápis grafite nº 06B,sextavado, ponta 
resistente; sem borracha, contendo 04 
unidades 

leo & leo Caixa 95,00 R$ 13,50 R$ 1.282,50 

96-1 Lápis  preto  nº  02b;  1º  linha;  corpo  
sextavado;  sem  borracha; grafite 
resistente. 

gatte Caixa 47,00 R$ 1,15 R$ 54,05 

97-1 Livro ata, capa dura, sem margem, folhas 
numeradas tipograficamente 100fls med. 
Aprox. 20,5x30cm. 

tilibra Unid. 
 

135,00 R$ 14,45 R$ 1.950,75 

98-1 Livro de protocolo papel off-set; 
gramatura 54g/m2; capa dura; com     
folhas     numeradas     sequencialmente;     
med     aprox. 216mmx153mm; com 100 
fls 

tilibra Unid. 
 

75,00 R$ 15,85 R$ 1.188,75 

99-1 Livro ponto capa dura 100 fls, folhas 
numeradas tipograficamente, campo  
para  4  assinaturas(expediente  normal e  
prorrogação  da  jornada  de  trabalho,  
hora  extra),  218mm  x 319mm. 

tilibra Unid. 
 

37,00 R$ 22,85 R$ 845,45 

100-1 Marcador   para   quadro   branco;   com   
ponta   macia   para   não danificar  o  
quadro;  ponta  de  acrílico  de  4,0mm  
espessura  de escrita   2,0mm;   apaga   
facilmente;   não   recarregável;   cores 
variadas. 

masterpri
nt 

Unid. 
 

55,00 R$ 10,50 R$ 577,50 

101-1 Massa  de  modelar  pote  150g.  a  base  
de  amido;  super  macia; cores vivas e 
brilhantes. 

acrilex Pote 130,00 R$ 13,00 R$ 1.690,00 

102-1 Massa  de  modelar,  a  base  de  amido,  
não  tóxica,  macia,  cores vivas e 
brilhantes com 6 unidades. 

acrilex Caixa 380,00 R$ 4,80 R$ 1.824,00 

103-1 Molha dedo creme 12g não tóxico radex Unid. 
 

40,00 R$ 4,25 R$ 170,00 

104-1 Papel camurça, textura ligeiramente 
aveludada 40 x 60cm cores variadas 

reipel Unid. 
 

700,00 R$ 1,55 R$ 1.085,00 

105-1 Papel   carbono   resistente   e   com   
excelente   capacidade   de reprodução 
no formato A4, cor: azul, caixa contendo 
100 folhas. 

cis Caixa 41,00 R$ 59,80 R$ 2.451,80 

106-1 Papel cartolina micro ondulada cores vmp Unid. 1.035,00 R$ 3,85 R$ 3.984,75 
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variadas 50 x 80cm  

107-1 Papel casca de ovo cx c/50fls formato A4 
e gramatura 180gr 

filiperso
n 

Caixa 25,00 R$ 28,50 R$ 712,50 

108-1 Papel celofane 80 x 100 cm vmp Unid. 
 

135,00 R$ 1,85 R$ 249,75 

109-1 Papel crepon gramatura de 28g/m2, liso, 
48x 2m cores variadas 

reipel Unid. 
 

512,00 R$ 1,45 R$ 742,40 

110-1 Papel  de  seda  48  x  60cm  gramatura  
aproximado  18g/m  cores variadas, 
pacote com 100  folhas 

reipel Pacote 110,00 R$ 0,35 R$ 38,50 

111-1 Papel  dobradura  gramatura  de  63g/m2  
sem  brilho  48  x  60cm varias cores 

reipel Unid. 
 

805,00 R$ 0,95 R$ 764,75 

112-1 Papel kraft na cor parda com 60 cm de 
largura, 125m comprimento e 10 kg de 
peso com gramatura 80. 

pillar Rolo 17,00 R$ 195,00 R$ 3.315,00 

113-1 Papel laminado de PVC auto adesivo 
transparente, protegido  no verso por 
papel siliconado   45cm x 25 metros 

reipel Rolo 30,00 R$ 95,50 R$ 2.865,00 

114-1 Papel  laminado  impresso  em  cores  
vivas  e  com  brilho  intenso tam. aprox. 
48 x 60cm gramatura 60g/m2 cores 
variadas 

reipel Unid. 
 

285,00 R$ 1,75 R$ 498,75 

116-1 Papel parana grosso nº 80 tam. 
80x100cm 

vmp Unid. 
 

285,00 R$ 7,40 R$ 2.109,00 

117-1 Papel   sulfite   A3   gramatura   75g/m2   
dimensão   297x420mm, resma com 500 
folhas. 

report Pacote 15,00 R$ 75,50 R$ 1.132,50 

119-1 Papel   sulfite   A4   colorido   75g/m²   
pcte   c/100unid   (obs:   não reciclado e 
não ecológico). 

report Pacote 130,00 R$ 8,40 R$ 1.092,00 

120-1 Papel  sulfite  branco,  gramatura  120  
gm²,  dimensão  210  x  297 mm,   pacote   
com   50   folhas   (   obs:   não   
reciclado   e   não ecológico). 

report Pacote 100,00 R$ 7,40 R$ 740,00 

121-1 Papel verge gramatura 180m2 - cores 
variadas cx c/ 50 unid 

filiperso
n 

Unid. 
 

151,00 R$ 35,80 R$ 5.405,80 

122-1 Pasta   arquivo   tipo   AZ   preta,   lombo   
estreito,   em   material papelão 
prensado, tam: aproximado de 
28cmx35cmx5,5cm 

frama Unid. 
 

160,00 R$ 25,50 R$ 4.080,00 

123-1 Pasta  catalogo  PVC  (plástica)  preta  
com  50  envelopes  finos (0.06)   preta,   
4   conchetes,   formato   243x230mm   
ideal   para papeis ofícios e A4, com 
visor esterno e bolsa interna 

maxplast
icos 

Unid. 
 

95,00 R$ 24,20 R$ 2.299,00 

124-1 Pasta  catalogo  PVC  (plástica)  preta  
com  100  envelopes  finos (0.06)   preta,   
4   conchetes,   formato   243x230mm   
ideal   para papeis ofícios e A4, com 
visor esterno e bolsa interna 

Maxplast
icos 

Unid. 
 

75,00 R$ 39,40 R$ 2.955,00 

125-1 Pasta   plástica   em   L   formato   A4   
tam   aprox.   310x220mm fabricada   em   
plástico   PP   laminado   transparente   
liso   cores variadas. 

Dac Unid. 
 

380,00 R$ 1,85 R$ 703,00 

126-1 Pasta  polionda  material  plástico  
corrugado  flexível  com  elástico e  aba,  
cores  diversas,  medidas  aprox.  25cm  

polibrás Unid. 
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larg  x  35cm  alt  x 3,5cm lombada. 
127-1 Pasta  polionda  material  plástico  

corrugado  flexível  com  elástico e  aba,  
cores  diversas,  medidas  aprox.  25cm  
larg  x  35cm  alt  x 5,5cm lombada. 

polibrás Unid. 
 

170,00 R$ 8,80 R$ 1.496,00 

128-1 Pasta  plástica  sanfonada  transparente  
tam  A4  c/  12  divisórias, acompanha  
mini  etiquetas  em  papel  cartão  para  
identificação das   divisórias,   
fechamento   com   elástico,   medidas   
mínimas 295mmx230mm. 

polibrás Unid. 
 

190,00 R$ 31,50 R$ 5.985,00 

129-1 Pasta    suspensa    marmorizada    
plastificada,    c/    4    ponteiras 
plásticas,  2  arames  de  402mm,  1  
visor,  uma  etiqueta  branca. med aprox: 
361mm x 240mm. 

Icl Unid. 
 

290,00 R$ 4,80 R$ 1.392,00 

130-1 Pasta  plástica  transparente  cristal,  
cores  variadas,  sem  abas, com    01    
grampo    trilho    plástico    interno,    
medidas    aprox. 335x230mm. 

Dac Unid. 
 

290,00 R$ 3,80 R$ 1.102,00 

131-1 Pasta  plástica  transparente  cristal,  
cores  fumê  ou  branca,  com aba  e  
elástico,  medidas  aprox.  350mm  alt.  x  
250  mm  larg.  x 20mm lombada. 

Dac Caixa 300,00 R$ 6,40 R$ 1.920,00 

132-1 Pasta  plástica  transparente  cristal,  
cores  fumê  ou  branca,  com aba  e  
elástico,  medidas  aprox.  350mm  alt.  x  
250  mm  larg.  x 40mm lombada. 

dac Unid. 
 

290,00 R$ 7,80 R$ 2.262,00 

133-1 Pasta  plástica  transparente  crista  cores  
fumê  ou  branca,  com elástico   e   abas,   
medidas   aprox.   350mm   alt   x   
250mm   larg, espessura fina. 

dac Unid. 
 

290,00 R$ 3,80 R$ 1.102,00 

134-1 Percevejo latonado cx com 100 unid brw Unid. 
 

28,00 R$ 4,40 R$ 123,20 

135-1 Perfurador  em  estrutura  metálica  2  
furos  para  perfurar  ate  30 folhas, 
pequeno cor preta 

masterpri
nt 

Unid. 
 

55,00 R$ 75,50 R$ 4.152,50 

136-1 Perfurador  para  papel  em  estrutura  
metálica,  dois  furos,  para perfurar   no   
mínimo   70   folhas   75g/m²,   apoio   de   
base   em poliestileno,  furo  de diâmetro  
de 6mm com margeador plástico, 
tamanho aproximado 240 x 115, cor: 
preto 

cavia Unid. 
 

56,00 R$ 210,00 R$ 11.760,00 

137-1 Pincel  atômico  fino  850,  tipo  
hidrográfica,  ponta  grossa  4mm, tinta   
a   base   de   água,   não   tóxica,   não   
recarregável,cores variadas 

compact
or 

Unid. 
 

280,00 R$ 4,80 R$ 1.344,00 

138-1 Pincel cabo amarelo nº 0 chato tigre Unid. 
 

150,00 R$ 1,75 R$ 262,50 

139-1 Pincel cabo amarelo nº 04, chato tigre Unid. 
 

150,00 R$ 2,05 R$ 307,50 

140-1 Pincel cabo amarelo nº 12, chato tigre Unid. 
 

150,00 R$ 3,05 R$ 457,50 

141-1 Pincel cabo amarelo nº 8, chato tigre Unid. 
 

150,00 R$ 2,40 R$ 360,00 

142-1 Pincel   marcador   permanente   atômico   masterpri Unid. 800,00 R$ 6,10 R$ 4.880,00 
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1.100,   escrita   grossa, recarregável, 
tinta a base de álcool, cores variadas. 

nt  

144-1 Pistola elétrica para aplicação de cola 
quente (fina) bivolt 

gatte Unid. 
 

40,00 R$ 33,50 R$ 1.340,00 

145-1 Pistola elétrica para aplicação de cola 
quente (grossa)bivolt 

gatte Unid. 
 

40,00 R$ 45,50 R$ 1.820,00 

146-1 Plástico polaseal importado para crachá, 
medidas 59x86mm. 

lassane Unid. 
 

300,00 R$ 0,50 R$ 150,00 

147-1 Plástico para plastificação 220x307x0,05 
A4 02342 Pacote com 100 UM 
Especificações Adaptável em qualquer 
máquina  Resistente ao calor  Alta 
Transparência Acabamento antiestético 
À prova d’água   Proteção UV Descrição 
A4 - 220mm x 307mm 125 micras - 
0,05mm espessura 100 lâminas 

lassane Pacote 15,00 R$ 189,50 R$ 2.842,50 

148-1 Porta  caneta/lápis/clips/lembretes  em  
acrílico  com  3  divisórias em  
poliestireno,  nas  dimensões  
aproximado:8,6  x  7,8  x  23,80 cor fume 

waleu Unid. 
 

40,00 R$ 9,50 R$ 380,00 

149-1 Prancheta   acrílica   portátil,   de   fibra   
de   poliestireno,tamanho oficio 235 x 
340, com prendedor metálico 

novacril Unid. 
 

119,00 R$ 25,50 R$ 3.034,50 

150-1 Prancheta em MDF com pegador em 
metal tamanho oficio 320 x 220mm 

bacchi Unid. 
 

125,00 R$ 9,30 R$ 1.162,50 

151-1 Presilha para crachá, tipo jacaré com 
alça, pcte com 100unid 

dac Unid. 
 

7,00 R$ 113,50 R$ 794,50 

153-1 Refil de cola quente grosso med. aprox: 
30cm transparente 

make+ Unid. 
 

330,00 R$ 1,50 R$ 495,00 

154-1 Régua de plástico transparente 30cm waleu Unid. 
 

105,00 R$ 3,50 R$ 367,50 

155-1 Saco  plástico  p/  arquivo  de  04  furos  
med  aprox:  240  x  320mm grosso 0,15 
ideal para proteção de papeis ofício e A4, 
caixa contendo 400 Unid. 

maxpalst
icos 

Unid. 
 

46,00 R$ 208,90 R$ 9.609,40 

156-1 Suporte  aplicador  de  fita  adesiva  larga  
para  empacotamento 50mm 

waleu Unid. 
 

21,00 R$ 65,00 R$ 1.365,00 

157-1 Suporte para fita adesiva grande preto 
lamina em aço inox para corte   de   fita   
de   polipropileno   base   antiderrapante;   
med. Mínimas CxLxA 21,5x8,5x10cm 

waleu Unid. 
 

31,00 R$ 23,85 R$ 739,35 

158-1 Tesoura  em  aço  inox,  com  laminas  de  
7  polegadas,  maior espessura    e    
desbastada    tam.20    cm    a    30cm    
cabo    de polipropileno. 

gatte Unid. 
 

80,00 R$ 25,50 R$ 2.040,00 

159-1 Tesoura escolar 13 cm pontas 
arredondadas lamina em aço inox 

gatte Unid. 
 

550,00 R$ 4,80 R$ 2.640,00 

160-1 Tesoura para picote com cabo 
emborrachado anatômico 17 cm 

masterpri
nt 

Unid. 
 

25,00 R$ 78,50 R$ 1.962,50 

161-1 Tinta  guache  com  15ml;  não  tóxica;  
solúvel  em  água;  cores variadas. 

maripel Unid. 
 

295,00 R$ 1,10 R$ 324,50 

162-1 Tinta  guache  com  250  ml,  não  tóxica,  
solúvel  em  água,  cores variadas. 

acrilex  Unid. 
 

195,00 R$ 9,50 R$ 1.852,50 

163-1 Tinta    para    almofada    comum,    
cores   variadas,    composição química 
especial a base de água em frasco 40 ml. 

radex Unid. 
 

60,00 R$ 12,50 R$ 750,00 

164-1 Tinta   para   carimbo   auto-entintado,   radex Unid. 60,00 R$ 12,50 R$ 750,00 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 42/2022 
b) Licitação Nrº             :            22/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 04/07/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 

para futuras e eventuais aquisição de material de expediente, para atender as 
necessidades das secretarias municipais desta municipalidade. 

 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.123.0013.2.004. - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
27.812.0009.2.024. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.031. - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2.038. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
10.301.0010.2.039. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.041. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.303.0010.2.037. - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
10.303.0010.2.037. - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
10.305.0010.2.032. - MANUTENÇÃO DO CONTROLE DE EPIDEMIOLOGIA E DOS RESULTADOS 
10.301.0010.1.011. - PQCMS – RESOLUÇÃO SESA Nº 463/2015 
10.302.0010.1.024. - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO LIMITE DO MAC 
10.303.0010.1.012. - INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF 
10.303.0010.1.017. - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – SESA Nº 1309/2020 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.052. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
08.241.0008.2.051. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MOURA & LEAL LTDA - ME - CNPJ/CPF: 00.273.974/0001-49 
 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Adesivo instantâneo a base rápido uso 
geral, peso 20 g 

kala Unid. 
 

140,00 R$ 11,50 R$ 1.610,00 

2-1 Agenda   permanente   calendários   
2021;   em   espiral;   folha   de dados  
pessoais;  índice  telefônico;  folha  com  
calendário;  capa dura;  medidas mínimas 
130mm x188mm. 

tilibra Unid. 
 

130,00 R$ 35,50 R$ 4.615,00 

4-1 Alfinete  com  cabeça  poliestireno  de  5  
mm,  comprimento  total 18 mm cores 
variadas- cx com 50 unidades 

helomax Caixa 45,00 R$ 7,50 R$ 337,50 

5-1 Almofada  para  carimbo  nº  2,  material  
caixa  plástico,  material almofada 
esponja absorvente revestida de tecido 
com aditivos e corantes de ótimo 
rendimento, cores variadas, medidas 
mínimas 11cm comp x 7,5cm larg. 

carbrinck Unid. 
 

30,00 R$ 23,00 R$ 690,00 

6-1 Apagador   para   quadro   branco,   
corpo   em   plástico   de   alta 
resistência, com local de armazenamento  
dos marcadores, base em feltro tratado 
medidas mínimas 17x11x5cm 

radex Unid. 
 

5,00 R$ 13,00 R$ 65,00 

7-1 Apagador  para  quadro  escolar  de  
madeira  grande  16  x7  x5cm sem porta 
giz 

souza Unid. 
 

45,00 R$ 1,95 R$ 87,75 

8-1 Apontador para lápis, sem deposito, com 
1 furo, composição: resinas 
termoplásticas e lâmina em aço 
temperado, de alta qualidade, maior 
durabilidade, fixada por parafuso 
metálico, retangular, dimensões 
aproximada: 2,7x1,5x1 cm. Design 

gatte pote 
 

13,00 R$ 160,00 R$ 2.080,00 
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ergonômico, com certificação do inmetro 
do inmetro, ocp 0006 e abnt/nbr 
15236/09, estampado na embalagem. 
Pote com 100 unidades. 

9-1 Apontador  de  lápis,  material  metal,  
tipo  escolar,  cor  prateado, pequeno, 
manual, com 01 lamina sem deposito. 

masterpri
nt 

Unid. 
 

770,00 R$ 1,45 R$ 1.116,50 

10-1 Apontador  para  lápis  de  plástico  
rígido,  simples,  tipo  escolar, tam. 
médio, quantidade de furos 01, com 
depósito med. Aprox. 5,8x2,3x1,5cm. 

gatte Unid. 
 

269,00 R$ 4,90 R$ 1.318,10 

11-1 Apontador  para  lápis  jumbo,  modelo  
simples,  corpo  plástico, com 01 furo 
grande. 

faber 
castell 

Unid. 
 

260,00 R$ 5,55 R$ 1.443,00 

12-1 Bloco  para  recados  auto  adesivo,    
com  boa  adesividade  sem deixar  
resíduos  na  sua  retirada,  cor  amarelo,  
medidas  mínimas 76mm x 76mm, bloco 
com 100 folhas. 

masterpri
nt 

Unid. 
 

265,00 R$ 4,15 R$ 1.099,75 

13-1 Bobina    de   papel   de   presente   
couche   gramatura   60g/m² medindo   
60cm   largura   x   100m   comprimento   
com   cores   e estampas diversas. 

gessele Unid. 
 

23,00 R$ 135,00 R$ 3.105,00 

14-1 Bobina para maquina de calcular, 
material acetinado, cor branca, 
57mmx30m. Cx c/ 30 unid. 

regispel Caixa 6,00 R$ 66,50 R$ 399,00 

15-1 Bobina térmica para relógio ponto 
digital, medidas 57mmx300m. 

regispel Unid. 
 

80,00 R$ 38,50 R$ 3.080,00 

16-1 Bola de isopor maciça 35mm diâmetro eps Unid. 
 

50,00 R$ 0,35 R$ 17,50 

17-1 Bola de isopor maciça 50mm diâmetro eps Unid. 
 

50,00 R$ 0,60 R$ 30,00 

18-1 Bola de isopor maciça 75mm diâmetro eps Unid. 
 

50,00 R$ 1,25 R$ 62,50 

19-1 Bola de isopor maciça 100mm diâmetro eps Unid. 
 

50,00 R$ 3,00 R$ 150,00 

20-1 Borracha  em  látex,  escolar  número  
40,  macia  e  suave,  formato retangular, 
caixa contendo 40 unid, cor branca. 

mercur Caixa 170,00 R$ 29,50 R$ 5.015,00 

21-1 Borracha  verde  macia  em  látex  
tamanho  mínimo  51x22x9mm formato 
chanfrado com quinas. 

mercur Unid. 
 

310,00 R$ 1,85 R$ 573,50 

22-1 Bloco flip chart 56gr 64x88cm (c/50 fls)  
Pct contendo 1 unidade 

tamoio Unid. 
 

15,00 R$ 49,50 R$ 742,50 

23-1 Caderno  brochura  1/4  com  no  mínimo  
48  folhas  pautadas  capa flexível 
formato, medida mínima de 140mm x 
200mm. 

credeal Unid. 
 

436,00 R$ 2,65 R$ 1.155,40 

24 -1 Caderno   brochurão   com   no  mínimo   
96   folhas   capa   flexível, medida 
mínima de 275mm x 200mm. 

credeal Unid. 
 

186,00 R$ 6,85 R$ 1.274,10 

25-1 Caderno de caligrafia brochura 1/4 capa 
flexível com no mínimo 40 folhas e 
medida mínima de 200mm x 140mm. 

credeal Unid. 
 

1.700,00 R$ 2,80 R$ 4.760,00 

26-1 Caderno   de   cartografia desenho espiral 
capa flexivel 48 fls 275mm x 200mm. 

credeal Unid. 
 

1.800,00 R$ 8,00 R$ 14.400,00 

27-1 Caderno  espiral  1/4  com  no  mínimo  credeal Unid. 2.050,00 R$ 3,40 R$ 6.970,00 
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48  folhas  pautadas,  capa flexível, 
medida mínima de 140mm x 200mm. 

 

28-1 Caderno   espiral 96 fls pautadas cpa 
flexivel formato 140mmx202mm 

credeal Unid. 
 

242,00 R$ 5,30 R$ 1.282,60 

29-1 Caderno  espiral  capa  dura  
universitário  10  matérias  com  no 
mínimo  200  folhas  pautadas  e  medida  
mínima  de  200mm  x 275mm. 

credeal Unid. 
 

140,00 R$ 29,00 R$ 4.060,00 

30-1 Caderno  espiral  capa  dura  
universitário  20  matérias  com  no 
mínimo  400  folhas  pautadas  e  medida  
mínima  de  200mm  x 275mm. 

credeal Unid. 
 

67,00 R$ 47,50 R$ 3.182,50 

31-1 Caderno espiral capa dura universitário 
com no mínimo 96 folhas pautadas e 
medida mínima de 200mm x 275mm. 

credeal Unid. 
 

130,00 R$ 15,50 R$ 2.015,00 

32-1 Caderno  quadriculado  brochura  1/4  
com  no  mínimo  40  folhas, 
quadriculado   10mmx10mm,   capa   
flexível   medida   mínima   de 200mm x 
140mm. 

tilibra Unid. 
Unid. 
 

86,00 R$ 2,85 R$ 245,10 

33-1 Caderno  universitário  com  no  mínimo  
96  folhas,  espiral,  capa flexível e 
medida mínima de 200mm x 275mm. 

credeal Unid. 
 

126,00 R$ 15,50 R$ 1.953,00 

34-1 Caixa   de   papelão   para   arquivo   
morto,   papel   kraft   pardo, gramatura  
mínima  428g/m²,  pré-moldado,  com  
corte,  vinco  e olhal, com impressão  de 
campos para informações de conteúdo e   
data   de   arquivamento   na   laterais   e   
no   tampo   superior, dimensões 
mínimas: 350x140x250mm. 

goodie Unid. 
 

670,00 R$ 8,50 R$ 5.695,00 

35-1 Caixa    plástica    polionda    para    
arquivo    morto,    dimensões: 
350x130x250mm,  com  impressão  de  
campos  para  informações de  conteúdo  
e  data  de  arquivamento  nas  laterais  e  
no  tampo superior. 

polibrás Unid. 
 

820,00 R$ 9,30 R$ 7.626,00 

36-1 Calculadora  de  mesa  12  dígitos;  04  
operações;  visor  inclinado de cristal 
líquido; tam. aprox. 117x143x26mm cor 
cinza. 

kenko Unid. 
 

46,00 R$ 25,00 R$ 1.150,00 

37-1 Calculadora  de  mesa  profissional  com  
impressora;  12  dígitos; impressão   
colorida;   seletor   para   operar   com   
impressão   em papel  ou  somente  
utilizando  o  visor;  chave  liga/desliga;  
teclas em  polietileno;  alimentação  
100w  ou  pilhas;  medidas  mínimas: 
313x195x64,7mm. 

casio Unid. 
 

10,00 R$ 990,50 R$ 9.905,00 

38-1 Caneta corretiva; conteúdo 8 ml; material 
plástico. Características do Produto: 
Altura: 135mm, diâmetro: 15mm, 
contem 8ml, ponta metálica, registro no 
conselho regional de química, atóxico. 
COMPOSIÇÃO: Resina termoplástica, 
pigmentos, solventes e aditivos. Pode ser 
Usado Em: Escritas com tinta 
esferográfica, textos impressos, 

masterpri
nt 

Unid. 
 

99,00 R$ 8,40 R$ 831,60 
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fotocópias. 
39-1 Caneta   esferográfica,   tubo   

transparente   cristal   com   orifício 
lateral,   sextavada,   ponta   media,   tinta   
a   base   de   corantes orgânicos  e  
solventes,  ponta  de  latão  e  esfera  de  
tungstênio, tampa com furo de segurança 
antisufocante; caixa contendo 50 unid.; 
cor: azul. 

compact
or 

Caixa 253,00 R$ 59,50 R$ 15.053,50 

40-1 Caneta   esferográfica,   tubo   
transparente   cristal   com   orifício 
lateral,   sextavada,   ponta   media,   tinta   
a   base   de   corantes orgânicos  e  
solventes,  ponta  de  latão  e  esfera  de  
tungstênio, tampa com furo de segurança 
antisufocante; caixa contendo 50 unid.; 
cor:  preta. 

compact
or 

Caixa 230,00 R$ 59,50 R$ 13.685,00 

41-1 Caneta   esferográfica,   tubo   
transparente   cristal   com   orifício 
lateral,   sextavada,   ponta   media,   tinta   
a   base   de   corantes orgânicos  e  
solventes,  ponta  de  latão  e  esfera  de  
tungstênio, tampa com furo de segurança 
antisufocante; caixa contendo 50 unid.; 
cor: vermelha. 

compact
or 

Caixa 230,00 R$ 59,50 R$ 13.685,00 

42-1 Caneta   hidrográfica   ponta   porosa,   
escrita   fina,   corpo   em polipropileno 
opaco, jogo com 12 cores. 

gatte Jogo 237,00 R$ 13,40 R$ 3.175,80 

43-1 Caneta  hidrográfica  ponta  porosa,  
escrita  média  corpo  plástico rígido 
opaco, jogo com 12 cores. 

compact
or 

Jogo 237,00 R$ 32,50 R$ 7.702,50 

44-1 Caneta   marca   texto   tinta   florescente,   
não   tóxica,   ponta   de poliéster  
chanfrada  aproximadamente  4mm  
traço  duplo  largo  e fino; caixa 
contendo 12 unid.; cores variadas. 

masterpri
nt 

Caixa 206,00 R$ 45,50 R$ 9.373,00 

45-1 Caneta para retro projetor tinta 
permanente ponta arredondada fina 
1,0mm cores variadas 

pilot Unid. 
 

140,00 R$ 9,45 R$ 1.323,00 

46-1 Caneta para retro projetor tinta 
permanente ponta arredondada média 
2,0mm cores variadas 

pilot Unid. 
 

76,00 R$ 6,85 R$ 520,60 

47-1 Cartolina americana fosca 180 gr 48 x 
66cm cores variadas 

reipel Unid. 
 

1.005,00 R$ 1,85 R$ 1.859,25 

48-1 Cartolina dupla face 120gr 48x65cm 
varias cores 

reipel Unid. 
 

1.005,00 R$ 1,65 R$ 1.658,25 

50-1 Cartolina simples 140 gr cores variadas allform Unid. 
 

1.005,00 R$ 0,95 R$ 954,75 

51-1 Capa p/encadernação PP 0,30 A4 
transparente line, pacote com 50 
Unidade. Características Capa para 
encadernação PP (polipropileno) Cor: 
TRANSPARENTE LINE Formato: A-4 
(21 x 297 mm ) Tolerância: 0,2% 

lassane Unid. 
 

15,00 R$ 34,50 R$ 517,50 

52-1 Capa p/encadernação PP 0,30 A4, pacote 
com 50 Unidade, cores a definir. 
Características Capa para encadernação 
PP (polipropileno) Cor: 

lassane Unid. 
 

15,00 R$ 34,50 R$ 517,50 
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TRANSPARENTE LINE Formato: A-4 
(21 x 297 mm ) Tolerância: 0,2% 

53-1 CD-ROM 700mb 80minutos - regravável elgin Unid. 
 

330,00 R$ 2,95 R$ 973,50 

54-1 Clips  nº  2/0;  fabricado  em  aço  com  
tratamento  anti-ferrugem, caixa com 500 
gramas 

bacchi Caixa 92,00 R$ 18,00 R$ 1.656,00 

55-1 Clips  nº  4/0;  fabricado  em  aço  com  
tratamento  anti-ferrugem, caixa com 500 
gramas 

bacchi Caixa 80,00 R$ 18,00 R$ 1.440,00 

56-1 Clips  nº  6/0;  fabricado  em  aço  com  
tratamento  anti-ferrugem, caixa com 500 
gramas 

bacchi Caixa 96,00 R$ 18,00 R$ 1.728,00 

57-1 Clips  nº  8/0;  fabricado  em  aço  com  
tratamento  anti-ferrugem, caixa com 500 
gramas 

bacchi Caixa 95,00 R$ 18,00 R$ 1.710,00 

58-1 Cola branca à base de água e resina de 
PVA, não tóxica, lavável- frasco com 
1000ml, com selo do Inmetro. 

frama Unid. 
 

62,00 R$ 33,50 R$ 2.077,00 

59-1 Cola   branca   à   base   de   água   e   
resina   de   PVA,   não   tóxica, lavável,   
bico   econômico,   em   frasco   
resistente,   tubo   com 90gramas com 
selo do Inmetro. 

frama Caixa 280,00 R$ 7,40 R$ 2.072,00 

60-1 Cola  colorida  estojo  com  04  unid  de  
no  mínimo  25gr  cada, lavável, não 
tóxica, não inflamável, cores variadas. 

maripel Unid. 
 

690,00 R$ 10,30 R$ 7.107,00 

6111 Cola em bastão tubo com 
aproximadamente 20 gr; a base de de 
água;  não  tóxica;  seca  rápido;  com  
sistema  giratório  na  base inferior,   
tampa   de   fácil   encaixe;   cor   branca;   
com   selo   do Inmetro. 

gatte Unid. 
 

225,00 R$ 10,00 R$ 2.250,00 

62-1 Cola glitter não tóxica, lavável,embalada 
em frasco plástico com 35gr cores 
variadas 

acrilex Unid. 
 

820,00 R$ 5,40 R$ 4.428,00 

63-1 Cola  para  E.V.A  90gr  solúvel  em  
álcool,  fácil  aplicação,  bico econômico, 
colagem perfeita, secagem rápida, não 
tóxica. 

acrilex Unid. 
 

180,00 R$ 10,40 R$ 1.872,00 

64-1 Cola transparente, 90gr, a base de PVC, 
não enruga o papel 

acrilex Unid. 
 

280,00 R$ 10,00 R$ 2.800,00 

65-1 E.V.A.   espuma   vinílica,   espessura   
2mm, 40   x   60cm   cores variadas 

make+ Unid. 
 

210,00 R$ 3,45 R$ 724,50 

66-1 E.V.A atoalhado, tamanho aproximado: 
40cm x 50cm x 1,8mm, átóxico, lavável, 
emborrachado, não perecível. com 
certificação do inmetro, ocp 0046, ce-
bri/icepex-n 00598-81 e nm 300/202. 
cores variadas. 

make+ Unid. 
 

280,00 R$ 6,70 R$ 1.876,00 

67-1 E.V.A colorido, tamanho aproximado: 
40cm x 50cm x 1,8mm, átóxico, lavável, 
emborrachado, não perecível. com 
certificação do inmetro, ocp 0046, ce-
bri/icepex-n 00598-81 e nm 300/202. 
cores variadas. 

make+ Unid. 
 

2.500,00 R$ 2,85 R$ 7.125,00 

68-1 Elástico,  pacote  de  1kg  natural,  super  mamuth Pacote 12,00 R$ 33,10 R$ 397,20 
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amarelo  nº  18  de  alta qualidade  e  
resistência  com  validade  de  no  
mínimo  6  meses  a partir da data de 
entrega 

69-1 Envelope branco médio 90g176mm x 
250mm 

scrity Unid. 
 

5.700,00 R$ 0,35 R$ 1.995,00 

70-1 Envelope branco ofício 75g 114mm x 
229mm 

scrity Unid. 
 

5.700,00 R$ 0,25 R$ 1.425,00 

71-1 Envelope saco branco 90gr, 260mm x 
360mm 

scrity Unid. 
 

5.700,00 R$ 0,60 R$ 3.420,00 

72-1 Estilete  estreito  tam.  mínimo  13cm,  
corpo  plástico  resistente com  formato  
anatômico,  com  1  lamina  fina  
recarregável  com largura de 9mm ou 
9,5mm com sistema de trava. 

masterpri
nt 

Unid. 
 

65,00 R$ 1,45 R$ 94,25 

73-1 Extrator  de  grampos,  tipo  espátula,  
em  chapa  de  aço  fina  fria zincado, 
med. mínimas 15cmx2cm. 

cavia Unid. 
 

82,00 R$ 6,40 R$ 524,80 

74-1 Espiral encadernação 17mm plástico 
transparente capacidade 100 fls, pacote 
com 50 Unid. Características Espiral 
plástico transparente fabricado em PVC 
semi-rigido; Diâmetro de 12mm para 
encadernar aproximadamente 70 folhas ( 
24kg / 75gr ), com comprimento de 
33cm; Utilizado em encadernação de 
diversos fins. 

lassane Unid. 
 

15,00 R$ 24,95 R$ 374,25 

75-1 Espiral encadernação 12mm plástico 
transparente capacidade 70fls, pacote 
com 50 Unid. Características Espiral 
plástico transparente fabricado em PVC 
semi-rigido; Diâmetro de 12mm para 
encadernar aproximadamente 70 folhas ( 
24kg / 75gr ), com comprimento de 
33cm; Utilizado em encadernação de 
diversos fins. 

lassane Unid. 
 

15,00 R$ 18,45 R$ 276,75 

76-1 "Espiral encadernação 9 mm plástico 
transparente capacidade 50fls, pacote 
com 50 UM Características Espiral 
plástico transparente fabricado em PVC 
semi-rigido; Diâmetro de 9mm para 
encadernar aproximadamente 50 folhas ( 
24kg / 75gr ), com comprimento de 
33cm; Utilizado em encadernação de 
diversos fins. " 

lassane Unid. 
 

15,00 R$ 12,50 R$ 187,50 

77-1 Espiral encadernação 20mm plástico 
transparente capacidade 120 fls, pacote 
com 50 Unid. Características Espiral 
plástico transparente fabricado em PVC 
semi-rigido; Diâmetro de 12mm para 
encadernar aproximadamente 70 folhas ( 
24kg / 75gr ), com comprimento de 
33cm; Utilizado em encadernação de 
diversos fins. 

lassane Unid. 
 

15,00 R$ 39,40 R$ 591,00 

78-1 Espiral encadernação 25 mm plástico 
transparente capacidade 160fls, pacote 
com 50 Unid. Características Espiral 
plástico transparente fabricado em PVC 

lassane Unid. 
 

15,00 R$ 65,40 R$ 981,00 
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semi-rigido; Diâmetro de 9mm para 
encadernar aproximadamente 50 folhas ( 
24kg / 75gr ), com comprimento de 
33cm; Utilizado em encadernação de 
diversos fins. 

79-1 Espiral encadernação 14 mm plástico 
transparente capacidade 85fls, pacote 
com 50 Unid. Características Espiral 
plástico transparente fabricado em PVC 
semi-rigido; Diâmetro de 9mm para 
encadernar aproximadamente 50 folhas ( 
24kg / 75gr ), com comprimento de 
33cm; Utilizado em encadernação de 
diversos fins. 

lassane Unid. 
 

15,00 R$ 24,40 R$ 366,00 

80-1 Espiral encadernação 7 mm plástico 
transparente capacidade 25 fls, pacote 
com 50 Unid. Características Espiral 
plástico transparente fabricado em PVC 
semi-rigido; Diâmetro de 9mm para 
encadernar aproximadamente 50 folhas ( 
24kg / 75gr ), com comprimento de 
33cm; Utilizado em encadernação de 
diversos fins. 

lassane Unid. 
 

15,00 R$ 11,95 R$ 179,25 

81-1 Folha de isopor 2 cm com dimensão 
100x50cm 

eps Unid. 
 

210,00 R$ 6,45 R$ 1.354,50 

82-1 Giz escolar branco, caixa com 30 
caixinhas com 50 palitos medindo 
aproximadamente: 8,3 cm de 
comprimento, e 10 mm de diâmetro em 
cada caixinha, não tóxico, composição: 
gipsita desidratada (gesso ortopédico) e 
água, aprovado em teste de irritação 
dérmica. 

delta Caixa 45,00 R$ 139,50 R$ 6.277,50 

83-1 Giz  colorido  não  tóxico,  com  película  
plástica  que  não  suja  as mãos,  
antialérgico,  mais  resistente,  caixa  
contendo  50  palitos cada 

delta Caixa 45,00 R$ 4,90 R$ 220,50 

85-1 Giz  de  cera  grosso  e  curto,  não  
tóxico,  resistente  a  queda  com 12 
cores 

maripel Caixa 200,00 R$ 6,40 R$ 1.280,00 

86-1 Grampeador  de  mão  tam.  mínimo  da  
base  12cm;  com  mola resistente;  
estrutura  metálica  em  epóxi  preto;  
com  capacidade para grampear até 20 
folhas. 

gatte Unid. 
 

67,00 R$ 15,80 R$ 1.058,60 

87-1 Grampeador  grande  para  grampear  e  
alfinetar  100  folhas  com capacidade  
para  grampos  tamanho  23/6,  23/8,  
23/10  e  23/13, com  haste  base  
tamanho  279cm  x  68mm  x  280mm,  
em  aço, apoio  da  base  em  resina  
termoplástica,  base  de    fechamento 
dos  grampos  em  chapa  de  aço,  mola  
resistente  com  retração automática 

masterpri
nt 

Unid. 
 

31,00 R$ 145,50 R$ 4.510,50 

88-1 Grampeador médio  para  grampos de 
26/6;  tamanho  mínimo da base   20cm;   
com   mola   resistente;   estrutura   
metálica   com acabamento  em  epóxi  

gatte Unid. 
 

72,00 R$ 25,90 R$ 1.864,80 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

cor   preta,   composição química     
especial     a     base     de     água     em     
frasco     de aproximadamente 40 ml 

 

165-1 Abraçadeira  de  nylon  dimensões  
140x3,6mm,  cor  branca,  pcte com 100 
unid. 

kala pacote 
 

14,00 R$ 25,00 R$ 350,00 

168-1 Estilete  largo  tam.  mínimo  18cm,  
corpo  plástico  resistente  com formato 
anatômico, com 1 lamina fina 
recarregável com largura de 18mm com 
sistema de trava. 

masterpri
nt 

Unid. 
 

75,00 R$ 2,45 R$ 183,75 

Valor Total Homologado R$ 369.115,90(trezentos e sessenta e nove mil, cento e quinze reais e noventa centavos) 
 
 
 

Fornecedor: IDEALE PAPEIS LTDA - CNPJ/CPF: 33.446.861/0001-57 
 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

118-1 Papel  sulfite  A4  branco,  gramatura  
75g/m2,  dimensão  210  x 297   mm,   
caixa   com   10   resmas   com   500   
folhas   (obs:   não reciclado e não 
ecológico). 

report Caixa 
 

232 R$ 218,89 R$ 50.782,48 

Valor Total Homologado  R$ 50.782,48cinquenta mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos 
 

Diamante do Norte, 04 de julho de 2022.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 049/2022 

Processo nº 136/2022 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(MATERIAIS DE ELÉTRICO E ELETRONICO, FERRAMENTEAS, 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAIS DE BENS MÓVEIS, E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAIS, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 21/07/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 04 de julho de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 048/2022 

Processo nº 135/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO EM 

IMPERMEABILIZAÇÃO COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MANTA 
ASFÁLTICA ALUMINIZADA 3MM, SOBRE A COBERTURA DA QUADRA DE 
ESPORTES DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA CERNAKI NESSA CIDADE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 21/07/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 04 de julho de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 100/2022 
b) Licitação Nr : 55/2022 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 04/07/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 04/07/2022 

f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DOS ALUNOS DA REDE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DESTA 
MUNICIPALIDADE.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) CLAUDINEI GONÇALVES E MARA L.P. GONÇAVES inscrito no CNPJ/CPF Nº 569.846.939-34 
no valor total dos itens vencidos de R$ 14.160,00 (quatorze mil, cento e sessenta reais). 
 
2) VALDECIR BENEVIDES DE SOUZA inscrito no CNPJ/CPF Nº 021.674.789-92 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 10.082,00 (dez mil e oitenta e dois reais). 
 
3) GERALDO BAQUEGA AVANCIO inscrito no CNPJ/CPF Nº 389.522.469-34 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 9.280,00 (nove mil, duzentos e oitenta reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
  
São João do Caiuá, 04 de julho de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

 

 
EDITAL N.º 06/2022 

Convocação Sessões Extraordinárias  
 
O Presidente do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio do Caiuá, ao final assinando, 
no uso de suas atribuições legas e regimentais, especialmente os artigos 18, XIII, 73 e 78, §§ 1.° 
e 3.º, todos do Regimento interno desta Casa de Leis, vem a público INFORMAR a quem 
interessar e CONVOCAR os Nobres Vereadores para comparecem, no Plenário da Câmara 
Municipal, para as sessões extraordinárias a seguir indicada, no exercício de 2022, 2º Período 
Legislativo da 15ª Legislatura, sendo que a ordem do dia será exclusiva para discussão e votação 
da seguinte preposição: 
 
12ª Sessão Extraordinária – 07/07/2022, 19:10, em discussão e votação em 1º Turno: 
PLM 26/2022. Autoria Chefe do Poder Executivo, súmula: “Dispõe sobre diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária para Exercício de 2023 e, dá outras providências”.      
13ª Sessão Extraordinária – 11/07/2022, 19:10, em discussão e votação em 2º Turno: 
PLM 26/2022. Autoria Chefe do Poder Executivo, súmula: “Dispõe sobre diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária para Exercício de 2023 e, dá outras providências”.    
14ª Sessão Extraordinária – 12/07/2022, 19:10, em discussão e votação em 3º Turno: 
PLM 26/2022. Autoria Chefe do Poder Executivo, súmula: “Dispõe sobre diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária para Exercício de 2023 e, dá outras providências”.    
 
 
 

Sala da Presidência, Poder Legislativo, Santo Antônio do Caiuá- PR, 05 de julho de 2022. 
 
 
 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR  

Presidente 

MILTON FELICIANO 
FERREIRA 
JUNIOR:009686189
44

Assinado de forma digital 
por MILTON FELICIANO 
FERREIRA 
JUNIOR:00968618944 
Dados: 2022.07.05 
14:15:52 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 
                                               PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022 
 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) Aparelho Celular Samsung A 32 A325M 128GB 
RAM/DS6.4  - Preto. Para atender os serviços do Detran junto a  Prefeitura Municipal de 
Alto Paraná. 

 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 076/2022 e ante 
as justificativas, que se embasou no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação visando a Aquisição de 01 (um)  
Aparelho Celular Samsung A 32 A325M 128GB RAM/DS6.4  - Preto. Para atender os 
serviços do Detran junto a  Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  
Conforme especificações: 
 

Quant. Unid. Discriminação - Material P. UNIT. TOTAL 

01 Unid.   Aparelho Celular Samsung  A 32 325MB 128GB/4GB 
RAM/DS/6.4- Preto. 1.999,00 1.999,00 

 TOTAL  R$ 1.999,00 
Pelo valor total de R$-1.999,00 (um mil novecentos e noventa e nove reais), com 
Recursos Cessão Onerosa Pré Sal, em favor da empresa A.G.M.MOLIN INFORMÁTICA – 
ME – inscrita no CNPJ: 08.208.438/0001-71, 

 
Alto Paraná, 05 de julho de 2022. 

                   

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de licitação em epígrafe à 
empresa A.G.M.MOLIN INFORMÁTICA – ME - CNPJ: 08.208.438/0001-71, no valor 
total de R$-1.999,00 (um mil novecentos e noventa e nove reais). 

 
Alto Paraná, 05 de julho de 2022. 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº076/2022 
 

PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: A.G.M.MOLIN INFORMÁTICA–ME  
CNPJ: 08.208.438/0001-71 
 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) Aparelho Celular Samsung A 32 A325M 128GB 
RAM/DS6.4 – Preto. Para atender os serviços do Detran junto a  Prefeitura Municipal de 
Alto Paraná. 
 Conforme abaixo discriminados: 
 
 
 

Quant. Unid. Discriminação - Material P. UNIT. TOTAL 

01 Unid.   Aparelho Celular Samsung A 32 325MB 128GB/4GB 
RAM/DS/6.4- Preto. 1.999,00 1.999,00 

 TOTAL  R$ 1.999,00 
 
 

 

VALOR CONTRATUAL: R$-1.999,00 (um mil novecentos e noventa e nove reais)  
 
DOTAÇÃO ORÇAM. 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 
                                  4.4.90.52.06.00 – Aparelhos e Equipamentos de Comunicação. 
 
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato - término em 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 05/07/2022. 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
Alto Paraná, em 05 de julho de 2022. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 95/2022 
b) Licitação Nrº             :            33/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 21/06/2022 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de protocolos de registro de psicologia, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE - EPP 
CNPJ/CPF: 03.669.919/0002-41 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 WISC-IV - PROTOCOLO 
REGISTRO GERAL - UNIDADE 

 27,00 R$ 40,00 R$ 1.080,00 

2 WISC-IV PROTOCOLO DE 
RESPOSTA 1 - UNIDADE 

 19,00 R$ 26,00 R$ 494,00 

3 WISC-IV PROTOCOLO DE 
RESPOSTA 2 - UNIDADE 

 29,00 R$ 26,00 R$ 754,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.328,00 

 
Tamboara, 21 de junho de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0079/2022 

 
DATA: 04 DE JULHO 2022 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM CORREÇÃO 
CIRÚRGICA EM CARATER DE URGÊNCIA EM MUNICÍPE, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO L.R MUNHOZ E CIA LTDA 
ENDEREÇO  AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE N° 1524 – CENTRO - PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  09.327.428/0001-18 
VALOR R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 078/2022 

 
DATA: 04 DE JULHO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA REVISÃO DO VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA RHV 4C91, DESTE 
MUNICIPIO, SOB RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO Nº 5680– JARDIM SANTOS 

DUMONT – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  77.396.810/0011-05 
VALOR R$ 775,73 ‘(SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E 

TRÊS CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 196 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 11/07/2022 
para exercer o cargo de ENFERMEIRA (40HORAS), sob o Regime Próprio de Previdência 
Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: LEONICE SILVA 
CARGO: ENFERMEIRA (40 HORAS) 
C.P.F. Nº. 022.923.219-12 
R.G. Nº. 6.829.029-5 
DATA DA POSSE: 11/07/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2022 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 19 de julho de 2022, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas locais, na modalidade 
Pregão nº 49/2022, do tipo “Menor Preço Global”, na forma presencial. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra de pedreiro para 
construção de calçada, muro em alvenaria e assentamento de paver no CMEI Menino Deus 
de Rondon, conforme projeto básico, memorial descritivo e especificações descritas na Planilha 
Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Total Global: 
R$29.099,69. Informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de 
Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 05 de julho de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 353/2022 
 
Suspende o expediente no prédio do Paço 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná e dá 
outras providências. 
 
Maricley Pimenta de Souza Yamamoto, Secretária 
Geral da Administração do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná e; 
 
Em virtude do falecimento da Senhora Carmen 
Jóia Pereira (genitora) do Excelentíssimo Senhor 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender o expediente no prédio do Paço Municipal de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, a partir das 15h:00m., do dia 05 de julho de 2022, retornando as 
atividades normais no dia 06 de julho de 2022 a partir das 08h:00m. 
 
Parágrafo único: Não se incluem no contido no caput deste artigo os serviços 
públicos municipais considerados essenciais. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 05 de julho de 2022. 
 
Maricley Pimenta de Souza Yamamoto 
Secretária Geral da Administração 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – PR. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 
Tipo Técnica e Preço 

 
O Município de Amaporã, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público, que fará realizar-se no dia 08/08/2022, às 09h00min, na Prefeitura Municipal de 
Amaporã, licitação na modalidade Tomada de Preços, para CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS VISANDO PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO DE RESULTADOS E 
ELABORAÇÃO DE DEMAIS ATOS LEGAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO, destinado ao provimento de cargos efetivos, para atender as 
necessidades da Secretarias e Departamentos do Município de Amaporã. O valor máximo: 
R$ 21.432,29. 
Edital na íntegra: Pelo site do município www.amapora.pr.gov.br, ou na Divisão de 
Compras e Licitação, Informações fone: (44) 3437-8325. 
 
Amaporã/PR, 05 de julho de 2022. 
Mauro Lemos 
Prefeito Municipal 
Rosangela Alexandre de Andrade 
Presidente da Comissão de Licitação
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Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – Cep 87.920-00 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao.scmc@gmail.com  

 
TOMADA DE PREÇO N.º 013/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º104/2022  
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

                                                     
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, inscrito no CNPJ de n.º 75.462.820/0001-02, vem através 
do Prefeito Municipal Francisco Antônio Boni, comunicar que se encontra aberta a Licitação modalidade 
Tomada de Preço n.º 013/2022, objetivando a Contratação de Empresa Especializada em Construção 
Civil para Reforma da UBS Antenor Canassa distrito de Santa Esmeralda, conforme planilha 
orçamentária, cronograma de desembolso e memorial descritivo e demais condições estabelecidas neste 
Edital e Anexo, sendo do tipo menor preço global. Para participar do presente certame apenas pessoa 
jurídica do ramo, deve possuir cadastro junto ao Município de Santa Cruz de Monte Castelo, conforme 
decreto Municipal n.º 055/2005. O custo do edital será de R$ 10,00 (dez Reais), que será utilizado para 
suprir os gastos com a reprodução do edital. O pagamento do edital se dará por meio de retirada de 
D.A.M., no setor de Tributação e Cadastro desta municipalidade.  O protocolo dos envelopes “1” e “2” se 
dará no dia: 26 DE JULHO DE 2022 ÀS 08:50H; ABERTURA DA SESSÃO: 26 DE JULHO ÀS 09:00H. 
Os interessados poderão retirar o presente Edital e seus anexos, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
de Monte Castelo, setor de Licitações, em horário comercial, na Av. Paulo Libânio, n.º700. Santa Cruz de 
Monte Castelo/PR, ou pelo site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br – Portal da Transparência. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo Pr, 05 de julho de 2022. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – Cep 87.920-00 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao.scmc@gmail.com  

 
REPUBLICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇO N.º 012/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º099/2022  
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, inscrito no CNPJ de n.º 75.462.820/0001-02, vem através 
do Prefeito Municipal Francisco Antônio Boni, republicar o edital de Licitação modalidade Tomada de 
Preço n.º 012/2022, objetivando a Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil para 
Reforma da UBS Avelino Colli do distrito de Ivaína, conforme planilha orçamentária, cronograma de 
desembolso e memorial descritivo e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexo, sendo do tipo 
menor preço global. Para participar do presente certame apenas pessoa jurídica do ramo, deve possuir 
cadastro junto ao Município de Santa Cruz de Monte Castelo, conforme decreto Municipal n.º 055/2005. 
O custo do edital será de R$ 10,00 (dez Reais), que será utilizado para suprir os gastos com a 
reprodução do edital. O pagamento do edital se dará por meio de retirada de D.A.M., no setor de 
Tributação e Cadastro desta municipalidade.  O protocolo dos envelopes “1” e “2” se dará no dia: 27 DE 
JULHO DE 2022 ÀS 08:50H; ABERTURA DA SESSÃO: 27 DE JULHO ÀS 09:00H. Os interessados 
poderão retirar o presente Edital e seus anexos, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte 
Castelo, setor de Licitações, em horário comercial, na Av. Paulo Libânio, n.º700. Santa Cruz de Monte 
Castelo/PR, ou pelo site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br – Portal da Transparência. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo Pr, 05 de julho 2022. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 57/2022 
 

Processo Dispensa Por Justificativa nº 43/2022 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de medicamentos de distribuição gratuita, 
para a farmácia básica do município. 
 
Valor: R$= 1.896,00 (Um mil, oitocentos e noventa e seis reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, em sua totalidade, após 
a entrega, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-
AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FON

TE 

100
5 

1
0 

30
1 

0
7 2 34 

Manutenção de 
Atendimento em Saúde 
Básica Integral 

339032
0200 

MEDICAMENTOS P/ 
USO DOMICILIAR 0 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 04/09/2022 e será contado a partir da assinatura do 
presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 04/07/2022. 
 
Rondon – Pr, 04 de julho de 2022. 
 

____________________________________ 
GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI  

Secretária Municipal de Saúde 
 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 6.315/2022 

  De 05 de julho de 2022. 
 

Institui e nomeia os membros da Comissão Técnica para a 
elaboração do II Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - PLAMSAN do município de São João do 
Caiuá, Paraná.   

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do município de São João do Caiuá, estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal nº 2.201/2014 e Decreto 
Municipal nº 4.503/2017. 

RESOLVE 
Art. 1° - Instituir e nomear os membros da Comissão Técnica Intersetorial Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional com vigência 2022-2025, pelas seguintes representações:  
 
I - Representantes do Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte  
Alice Mara de Oliveira Silva 
Maria Marfiza Zanueli  
Márcia Aparecida de Oliveira Pasim   
Daniella Aparecida Miqueletti Nunes Pereira  
 
II - Representantes do Departamento Municipal de Assistência Social  
Juliana Flôr Benvindo Vitturi 
Liliane Weberling de Barros 
Cristiane da Silva Cardoso de Barros   
Josilaine Costa Leandro   
 
III - Representantes do Departamento Municipal de Saúde  
Patrícia Cristina Bazani Lauretti  
Thayse Fernanda Colombo Cambiriba  
Vaneide Aparecida Vieira Closs 
Janete Aparecida Pereira dos Santos Rocha  
 
IV- Colaboradores  
Iracema Jorge Monteiro Gabiatti  
Sílvia Cristina Viana  
Margarete Moreira da Silva  
Cristiano Vilaça do Nascimento  
Carlito Teixeira de Souza  
Paulo Sérgio Castelini  
 
Art. 2º - A Comissão Técnica Intersetorial será responsável em elaborar e articular o II Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN do município de São João do 
Caiuá para o quadriênio 2022-2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
São João do Caiuá PR, 05 de julho de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800,  CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná  

  

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

 

DECRETO N.º 5904/2022 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AVANÇO VERTICAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
OCUPANTES DO CARGO DE EDUCADOR 
INFANTIL 

 
                                                   O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista contido no Art. 29 da 
Lei Municipal nº 1153/02, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Ficam promovidos por Avanço Vertical, os 
servidores públicos municipais detentores de cargo de provimento efetivo de 
Educador Infantil conforme abaixo especificado: 

 
MATRICULA NOME REFERÊNCIA/NÍVEL 
11032 Alana Bergamo Francisco  C - VI 
11008 Aparecida Francisca dos Reis Bonni C - VII 
10682 Célia Mare Brito de Oliveira C – IX 
11080 Claudia Fabiana da Silva  C – VI 
11060 Cleide Regina Leguli Dorne C – VI 
11062 Cleusa de Oliveira Lopes C – VI 
10969 Degilaine Colombo Pereira C – VII 
10695 Dórica Gomes da Silva  C - IX 
10957 Elaine Yumi Okura Gil C – VII 
11059 Eliane Regina Rugeri da Silva  C – VI 
11388 Elizabete da Silva Francisqueti C - II 
11082 Eva de Carvalho Barbosa C – VI 
11079 Francielle Iole Zamprone Pegorin  C – VI 
11081 Hioni Irene de Lima Marani C – VI 
10702 Ilma Alves de Freitas de Souza C – IX 
10967 Isabel Christtiana Rocha da Silva C – VII 
11015 Janaína Aparecida de Morais A - IV 
11322 Josiane Cristina da Silva Marino C - III 
11389 Lúcia Sidor Batistela  C - II 
11039 Lucinéia de Fátima Inácio Fernandes C – VI 
11036 Marcia Cristina Bremm Padovan C – VI 
11026 Marcia de Araújo Flores C - V   
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11061 Maria Carla Napoli Colombo C – VI 
11325 Maria Divani Morais Bezerra Puerta C - III 
11035 Maria Solange Fermino Chiodi C - V 
11326 Marly Bezerra de Lima C - III 
10894 Miraci Genoveva Rorato Martins C – IX 
11407 Neusa dos santos Cuco C - II 
11031 Nivea Regina Valoto C – VI 
11033 Patrícia Feitosa Martinez de Macedo C – VI 
11405 Patrícia Raaatz Lopes Guirado C - II 
11038 Regina Marcato Parizotto C - VI 
10708 Rosana dos Santos de Almeida C – IX 
11063 Roseli Aparecida Buscarioli Sella C – VI 
11331 Rosenir de Assis Cardoso C - III 
11055 Sivaldo Pereira Dourado C – VI 
11406 Thainara Rocha Marcelo  C - II 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
                               EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS QUATRO DIAS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
          Prefeito Município 

 
M U N I CÍ P I O  D E  Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

1º TERMO ADITIVO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 173 /2021 

Pregão Eletrônico Nº. 73/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 294/2021 

VENCIMENTO 16/11/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
CONTRATADA: MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 26.562.781/0001-00, 
Brigadeiro Osvaldo Pamplona Pinto, 799 - CEP: 87570000  - bairro: CENTRO, Francisco Alves/PR, neste  ato  representado  
por  procurador Sr. APARECIDO ALESSANDRO GONÇALVES RODRIGUES, brasileiro, portador da RG nº 83103698 SSPPR e 
CPF 031.135.309-62, residente e domiciliado em Francisco Alves PR, doravante denominada CONTRATADA, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Total R$ 
QUANTIDADE 
ADITADA 25% 

1 37986 fogão a gás 5 bocas, tipo: piso; cor: branca; 
queimadores potentes; porta full glass; prateleiras 
duplas e deslizantes; iluminação interna; vidro 
interno e botões removíveis; classificação energética 
a; painel da mesa de grafismo a laser; forno de 
cavidade esmaltada; puxadores de alumínio 
escovado; acendimento automático com sistema de 
segurança; capacidade do forno de 160° c e máxima 
de 280° c; voltagem bivolt e no mínimo 1 ano de 
garantia 

UM. 5 6.200,00 01 

      1 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 05 de Julho de 2022  

               
CONTRATANTE      CONTRATADA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE   MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI       
 
ALEX SANDRO FERNANDES                                                                       APARECIDO ALESSANDRO GONÇALVES RODRIGUES  
Prefeito Municipal                                                                                 Proprietário                                                                   

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 350/2022 

 
Revoga adicional de insalubridade concedido a servidor 
público municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica revogado a partir do dia 1º/07/2022 o adicional de insalubridade concedido ao 
servidor público municipal Marcelo Robson de Oliveira, concedido através da Portaria nº 
386/2021 do dia 27/10/2021, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.903, do dia 
28/10/2021, pág. 16. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 1º/07/2022. 
 

Alto Paraná-PR., 04 de julho de 2022.  
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº.  197 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal CRISTIANE 
CASTILHOS TOSS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 
9.417.031-1 SSP/PR, ocupante do cargo de MERENDEIRA, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, por 90 (noventa) dias, com início em 12/07/2022 a 09/10/2022, referente 
ao período aquisitivo de 05/06/2017 a 04/06/2022, conforme preceitua o art. 106 da Lei 
Municipal nº. 14/93 deste município de Tamboara, Estado do Paraná. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de 2022. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 101/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  043/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 18 de julho  2022,  no Portal: 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE TONER’S E CARTUCHOS NOVOS PARA USO EM TODAS 
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, pelo critério menor preço por 
item, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 05 de julho de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 47/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte 
forma: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CANO/TUBO DE PVC SOLDAVEL, 50 E 30 MM, COR 
MARROM, conforme descrito no Termo de Referência. 
 
ABERTURA: 19 DE JULHO  DE 2022 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 05 de julho de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

    

 

DECRETO Nº176, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

Substitui e nomeia membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
CONSIDERANDO que houve a recomposição de membro titular e membro suplente do Conselho 
Municipal de Assistência Social,  
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros para recompor o Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, para o mandato complementar a findar em 01 de agosto de 2023, ficando assim 
constituído: 
I – Do Governo Municipal: 
 
Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Francislei Cássia do Carmo Araújo 
Suplente: Debora Regina Caldato de Paula 
 
Art. 2º - Os demais membros nomeados e disposições contidas no Decreto nº 192/2021, 02 de 
agosto de 2021, permanecem inalterados. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Planaltina do Paraná, 05 de julho de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

DECRETO Nº 1.411, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

Progressão Funcional a Servidor (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D E C R E T A :  
 

Art. 1º - Progressão Funcional ao (a) Servidor (a) Municipal NATALIA CRISTINA DA 
SILVA GOES, de matrícula nº 1521-2, ocupante do cargo efetivo de Professor - 40h, do Grupo 
Ocupacional do Magistério, Nível II, Classe/Referência I-3, para Nível III-1, Classe/Referência 
I-3, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme o art. 43 da Lei Municipal nº 511, 
de 10 de dezembro de 2021, a partir de 1º de julho de 2022. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus 
efeitos a 01/07/2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 05 de julho de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 1.413, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

Progressão Funcional a Servidor (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D E C R E T A :  
 

Art. 1º - Progressão Funcional ao (a) Servidor (a) Municipal ANA PAULA DE 
OLIVEIRA SANTOS LOBO, de matrícula nº 1022-2, ocupante do cargo efetivo de Professor - 
40h, do Grupo Ocupacional do Magistério, Nível II, Classe/Referência I-3, para Nível III-1, 
Classe/Referência I-3, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme o art. 43 da Lei 
Municipal nº 511, de 10 de dezembro de 2021, a partir de 1º de julho de 2022. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus 
efeitos a 01/07/2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 05 de julho de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 131/2022 – ID 188 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1666/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 64/2022 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para 
aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita, conforme Lei Municipal nº 476/2021, em conformidade com 
as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita, 
conforme Lei Municipal nº 476/2021, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 64/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAÍSO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Monica Oliveira Santana de Jesus. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00 e IE 
9059419339, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – 
CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da Costa. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado 
Lote 01 – Não Perecíveis - Cota de 75% Mercado Geral 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

1 Achocolatado em pó instantâneo tradicional, a base de 
açúcar, cacau em pó e extrato de malte, enriquecido 
com vitaminas e ferro. Com identificação do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade de no mínimo 12 meses e data 
de fabricação não superior a 30 dias, pacote ou lata 
400grs. 

Unidade Atalaia 2.250 5,16 

2 Açucar cristal, pacote c/ 5kg - designação: açúcar 
cristal de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar. 
Aspecto: sólido com cristais bem definidos. Cor: 
branca. Odor: próprio do produto. Sabor: próprio do 
produto. Composição básica centesimal do açúcar 
cristal branco empacotado: sacarose concentração 
mínima de 99,6 %; sais minerais concentração 
máxima de 0,10 %; umidade máxima de 0,07 %; 
outros componentes 0,23 %. 

Pacote Alto 
Alegre 

2.250 19,93 

3 Arroz agulhinha, tipo 1, polido, classe longo fino, 
pacote 5 kg,. 

Unidade Nutripar 2.250 20,26 
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4 Café torrado e moído, 100% café, empacotado, pacote 
com 500 gramas, com selo de pureza abic - 1ª linha. 

Unidade Canção 4.500 16,36 

5 Extrato de tomate, concentrado, embalagem sache de 
no minimo 330 gramas. Ingredientes: tomate, sal, 
açúcar. Não contém glúten. 

Unidade Fugini 2.250 3,24 

6 Farinha de mandioca fina, torrada, isenta de matéria 
terrosa, fungos ou parasitas e livre de umidade e 
fragmentos estranhos. Embalagens de 1 kg, com 
identificação do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido na embalagem, validade mínima de 06 meses. 

Unidade Monsil 2.250 6,12 

7 Farinha de trigo, especial, enriquecida com ferro e 
acido fólico, pcte 1kg. 

Unidade Coamo 2.250 4,59 

8 Feijão tipo 1, carioquinha (carioca), novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou 
parasitas e livre de umidade, embalagem de 1 kg, com 
identificação do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido na embalagem, validade mínima de 06 meses. 

Unidade Safra 
Nova 

4.500 8,64 

9 Macarrão semolado, espaguete, pcte 1 kg. Sêmola de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de 
trigo tipo 2 enriquecida com ferro e ácido fólico, 
fécula de mandioca ou creme de milho, corantes 
naturais urucum e cúrcuma. Contém gluten. Validade 
não inferior a 6 meses. 

Unidade Floriani 2.250 6,97 

10 Óleo vegetal comestível de soja, refinado, sem 
colesterol, embalagem pet de 900 ml, aplicação 
culinária em geral, com identificação do produto, 
marca do fabricante e prazo de validade mínima de 06 
meses, constantes na embalagem. 

Unidade Coamo 4.500 10,81 

11 Sabao em pedra, glicerinado, pacote c/ 5 unidades de 
200 gramas, 1ª linha, composição: sabão de acidos 
graxos de coco/babaçu, sabão de acidos graxos de 
sebo, sabão de acidos graxos de soja, cloreto de sodio, 
glicerina, silicato de sodio e agua. 

Unidade Alpes 2.250 12,47 

12 Sabonete em barra suave, 150 g, com hidratante, 1ª 
linha. 

Unidade Sensus 4.500 4,27 

13 Sal refinado, iodado, pcte 1kg 1ª linha. Unidade Moc 2.250 1,87 
 
 
Lote 04 – Cota referente ao Lote 03 - Perecíveis - Cota de 25% Exclusivo MPE Local 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
1 Pão caseiro/ artesanal: massa de pão caseiro feito 

com farinha de trigo branca ou integral 
enriquecido com os vegetais cenora, espinafre, 
beterraba, abobora ou cebola. Sem adição de 
conservantes. Embalado individualmente em 
embalagem plástica. Contendo no mínimo 500 
gramas. 

Unidade Da Mama 1.500 8,86 

2 Banana, in natura, de primeira qualidade, frescas 
e sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo, sem ferimentos, manchas ou indicios 
de podridão. Embalados individualmente em 
embalagem plastica. Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Rede Certa 250 4,60 

3 Morango, - in natura, 1º qualidade, fresco, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, em estágio 
de amadurecimento adequado para consumo, 
polpa firme e intacta, sem danos físicos oriundos 

Unidade Rede Certa 250 27,58 
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do manuseio e transporte. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

4 Uva, de primeira qualidade (niagara, benitaka, 
frescas e sãs). No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Embalados individualmente em 
embalagem plastica. Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Rede Certa 250 14,05 

5 Batata inglesa comum, selecionada, com 
tamanho uniforme, livre de danos mecânicos, 
apresentando grau de maduração tal que lhe 
permita suportar a manipulação o transporte e 
conservação, em condição adequada para 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Embalados 
individualmente em embalagem plasticas. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Rede Certa 250 7,67 

6 Batata doce - produto em bom estado de 
conservação, com as características 
organolépticas do alimento preservadas, isento 
de contaminantes de origem biológica, química 
ou física. Embalados individualmente em 
embalagem plastica. Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Rede Certa 250 4,52 

7 Mandioca, branca ou amarela, descascada, 
lavada e embalada individualmente em 
embalagem plastica. Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Rede Certa 250 5,09 

8 Repolho caipira ou manteiga, tamanho e 
coloração: uniformes. Características: verde-
escuro sem manchas e macios. Alimento 
preservado, isento de contaminantes de origem 
biológica, química ou física com peso embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Rede Certa 125 4,92 

9 Abobrinha verde, tipo italiana, menina ou  
libanesa - produto em bom estado de 
conservação, com as características 
organolépticas do alimento preservadas, isento 
de contaminantes de origem biológica, química 
ou física. Embalados individualmente em 
embalagem plastica. Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Rede Certa 125 5,28 

10 Abóbora madura tipo cabotiá ou moranga ou de 
pescoço. Produto em bom estado de 
conservação, com as características 
organolépticas do alimento preservadas, isenta 
de contaminantes de origem biológica, química 
ou física. Embalados individualmente em 
embalagem plastica. Contendo no mínimo 01 kg 

Unidade Rede Certa 125 5,30 

11 Beterraba selecionada, tamanho médio, 
apresentando grau de maduração tal que lhe 
permita suportar a manipulação o transporte e 
conservação em condições adequada para 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Rede Certa 125 5,67 

12 Berinjela - produto em bom estado de 
conservação, com as características 

Unidade Rede Certa 125 5,17 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 64/2022 – Sistema de Registro de Preços 

Página 4 de 5 
 

organolépticas do alimento preservadas, isenta 
de contaminantes de origem biológica, química 
ou física. Embalados individualmente em 
embalagem plastica. Contendo no mínimo 01 kg. 

13 Cenoura selecionada, tamanho médio a grande, 
apresentando grau de maduração tal que lhe 
permita suportar a manipulação o transporte e 
conservação em condições adequada para 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Rede Certa 125 7,55 

14 Pepino, tipo japonês ou caipira, produto de 
primeira qualidade, em bom estado de 
conservação, com as características 
organolépticas do alimento preservadas, isento 
de contaminantes de origem biológica, química 
ou física. Embalados individualmente em 
embalagem plastica. Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Rede Certa 125 5,86 

15 Leite, pasteurizado tipo "c", integral pacote com 
1 litro. - acondicionado em embalagem de saco 
plástico atóxico, conter informação nutricional, 
data de fabricação, prazo de validade deverá 
conter externamente os dados de identificação do 
produto. 

Litro Coafnor 750 4,35 

16 Ovos branco ou marrons de galinha - produto 
fresco, tipo médio, íntegro, tamanho uniforme, 
proveniente de avicultor com inspeção oficial, 
casca lisa, pouco porosa, sem manchas ou 
sujidades, sem rachaduras, isento de podridão e 
fungos. Acondicionado em embalagem resistente 
de papelão ou plástico ou isopor. Quantidade 01 
duzia. 

Duzia Da Granja 750 7,66 

17 Linguiça artesanal pura de carne suína ou 
bovina, fresca, de 1ª qualidade, preparada com 
carne magra, com aspecto normal, firme, sem 
umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, sem 
adição de pimenta, pouco sal, sem adição de 
conservantes mantida em temperatura e 
refrigeração adequada.  
Embaladas individualmente em embalagem 
plastica. Contendo no mínimo 02 kg. 

Unidade Sup. Bom 
Preco 

750 43,67 

18 Doce de leite e geleia de frutas caseiras/ 
artesanais sem adição de conservantes e 
acidulante nos sabores de: doce de leite, melado 
de cana, geleia de abacaxi, geleia de banana. 
Pote com no mínimo 250 gramas. 

Unidade Produtos 
Ferreira 

750 7,73 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 05/07/2022 a 04/07/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 05 de julho de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
 

 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 

 
 
 

Monica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção Social 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 132/2022 – ID 189 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1666/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 64/2022 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para 
aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita, conforme Lei Municipal nº 476/2021, em conformidade com 
as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita, 
conforme Lei Municipal nº 476/2021, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 64/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAÍSO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Monica Oliveira Santana de Jesus. 
Licitante Detentora: ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO, inscrita no CNPJ nº 01.243.391/0001-38 e IE 
90113953-90, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.323 – Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ed Wilson Miguel 
Carluccio. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado 
Lote 02 – Cota referente ao Lote 01 – Não Perecíveis - Cota de 25% Exclusivo MPE Local 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
1 Achocolatado em pó instantâneo tradicional, a 

base de açúcar, cacau em pó e extrato de malte, 
enriquecido com vitaminas e ferro. Com 
identificação do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido na embalagem, validade de no 
mínimo 12 meses e data de fabricação não 
superior a 30 dias, pacote ou lata 400grs. 

Unidade Atalaia 750 5,16 

2 Açucar cristal, pacote c/ 5kg - designação: açúcar 
cristal de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar. 
Aspecto: sólido com cristais bem definidos. Cor: 
branca. Odor: próprio do produto. Sabor: próprio 
do produto. Composição básica centesimal do 
açúcar cristal branco empacotado: sacarose 
concentração mínima de 99,6 %; sais minerais 
concentração máxima de 0,10 %; umidade 
máxima de 0,07 %; outros componentes 0,23 %. 

Pacote Alto Alegre 750 19,92 

3 Arroz agulhinha, tipo 1, polido, classe longo fino, 
pacote 5 kg,. 

Unidade Nutripar 750 20,25 
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4 Café torrado e moído, 100% café, empacotado, 
pacote com 500 gramas, com selo de pureza abic - 
1ª linha. 

Unidade Sansao 1.500 16,35 

5 Extrato de tomate, concentrado, embalagem sache 
de no minimo 330 gramas. Ingredientes: tomate, 
sal, açúcar. Não contém glúten. 

Unidade Floriani 750 3,24 

6 Farinha de mandioca fina, torrada, isenta de 
matéria terrosa, fungos ou parasitas e livre de 
umidade e fragmentos estranhos. Embalagens de 1 
kg, com identificação do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses. 

Unidade Casanova 750 6,12 

7 Farinha de trigo, especial, enriquecida com ferro e 
acido fólico, pcte 1kg. 

Unidade Coamo 750 4,59 

8 Feijão tipo 1, carioquinha (carioca), novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou 
parasitas e livre de umidade, embalagem de 1 kg, 
com identificação do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido na embalagem, validade mínima de 
06 meses. 

Unidade Vo Geralda 1.500 8,64 

9 Macarrão semolado, espaguete, pcte 1 kg. Sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de trigo tipo 2 enriquecida com ferro e 
ácido fólico, fécula de mandioca ou creme de 
milho, corantes naturais urucum e cúrcuma. 
Contém gluten. Validade não inferior a 6 meses. 

Unidade Floriani 750 6,97 

10 Óleo vegetal comestível de soja, refinado, sem 
colesterol, embalagem pet de 900 ml, aplicação 
culinária em geral, com identificação do produto, 
marca do fabricante e prazo de validade mínima 
de 06 meses, constantes na embalagem. 

Unidade Coamo 1.500 10,80 

11 Sabao em pedra, glicerinado, pacote c/ 5 unidades 
de 200 gramas, 1ª linha, composição: sabão de 
acidos graxos de coco/babaçu, sabão de acidos 
graxos de sebo, sabão de acidos graxos de soja, 
cloreto de sodio, glicerina, silicato de sodio e 
agua. 

Unidade Alpes 750 12,46 

12 Sabonete em barra suave, 150 g, com hidratante, 
1ª linha. 

Unidade Sensus 1.500 4,27 

13 Sal refinado, iodado, pcte 1kg 1ª linha. Unidade Moc 750 1,88 
 
 
Lote 03 – Perecíveis – Cota de 75% Mercado Geral 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
1 Pão caseiro/ artesanal: massa de pão caseiro feito 

com farinha de trigo branca ou integral 
enriquecido com os vegetais cenora, espinafre, 
beterraba, abobora ou cebola. Sem adição de 
conservantes. Embalado individualmente em 
embalagem plástica. Contendo no mínimo 500 
gramas. 

Unidade Padaria 
Carluccio 

4.500 8,97 

2 Banana, in natura, de primeira qualidade, frescas e 
sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo, sem ferimentos, manchas ou indicios de 
podridão. Embalados individualmente em 
embalagem plastica. Contendo no mínimo 01 kg. 
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3 Morango, - in natura, 1º qualidade, fresco, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, em estágio de 
amadurecimento adequado para consumo, polpa 
firme e intacta, sem danos físicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

UNIDAD
E 

Carluccio 750 27,90 

4 Uva, de primeira qualidade (niagara, benitaka, 
frescas e sãs). No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Embalados individualmente em 
embalagem plastica. Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 750 14,21 

5 Batata inglesa comum, selecionada, com tamanho 
uniforme, livre de danos mecânicos, apresentando 
grau de maduração tal que lhe permita suportar a 
manipulação o transporte e conservação, em 
condição adequada para consumo, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Embalados 
individualmente em embalagem plasticas. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 750 7,76 

6 Batata doce - produto em bom estado de 
conservação, com as características organolépticas 
do alimento preservadas, isento de contaminantes 
de origem biológica, química ou física. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 750 4,57 

7 Mandioca, branca ou amarela, descascada, lavada 
e embalada individualmente em embalagem 
plastica. Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 750 5,15 

8 Repolho caipira ou manteiga, tamanho e 
coloração: uniformes. Características: verde-
escuro sem manchas e macios. Alimento 
preservado, isento de contaminantes de origem 
biológica, química ou física com peso embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 375 4,98 

9 Abobrinha verde, tipo italiana, menina ou  
libanesa - produto em bom estado de conservação, 
com as características organolépticas do alimento 
preservadas, isento de contaminantes de origem 
biológica, química ou física. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 375 5,34 

10 Abóbora madura tipo cabotiá ou moranga ou de 
pescoço. Produto em bom estado de conservação, 
com as características organolépticas do alimento 
preservadas, isenta de contaminantes de origem 
biológica, química ou física. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg 

Unidade Carluccio 375 5,36 

11 Beterraba selecionada, tamanho médio, 
apresentando grau de maduração tal que lhe 
permita suportar a manipulação o transporte e 
conservação em condições adequada para 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Embalados 

Unidade Carluccio 375 5,74 
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individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg 

12 Berinjela - produto em bom estado de 
conservação, com as características organolépticas 
do alimento preservadas, isenta de contaminantes 
de origem biológica, química ou física. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 375 5,23 

13 Cenoura selecionada, tamanho médio a grande, 
apresentando grau de maduração tal que lhe 
permita suportar a manipulação o transporte e 
conservação em condições adequada para 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg 

Unidade Carluccio 375 7,64 

14 Pepino, tipo japonês ou caipira, produto de 
primeira qualidade, em bom estado de 
conservação, com as características organolépticas 
do alimento preservadas, isento de contaminantes 
de origem biológica, química ou física. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 375 5,93 

15 Leite, pasteurizado tipo "c", integral pacote com 1 
litro. - acondicionado em embalagem de saco 
plástico atóxico, conter informação nutricional, 
data de fabricação, prazo de validade deverá 
conter externamente os dados de identificação do 
produto. 

Litro Paraiso 2.250 4,40 

16 Ovos branco ou marrons de galinha - produto 
fresco, tipo médio, íntegro, tamanho uniforme, 
proveniente de avicultor com inspeção oficial, 
casca lisa, pouco porosa, sem manchas ou 
sujidades, sem rachaduras, isento de podridão e 
fungos. Acondicionado em embalagem resistente 
de papelão ou plástico ou isopor. Quantidade 01 
duzia. 

Duzia Carluccio 2.250 7,75 

17 Linguiça artesanal pura de carne suína ou bovina, 
fresca, de 1ª qualidade, preparada com carne 
magra, com aspecto normal, firme, sem umidade, 
não pegajosa; isenta de sujidades, sem adição de 
pimenta, pouco sal, sem adição de conservantes 
mantida em temperatura e refrigeração adequada.  
Embaladas individualmente em embalagem 
plastica. Contendo no mínimo 02 kg. 

UNIDAD
E 

Açougue 
Carluccio 

2.250 44,19 

18 Doce de leite e geleia de frutas caseiras/ artesanais 
sem adição de conservantes e acidulante nos 
sabores de: doce de leite, melado de cana, geleia 
de abacaxi, geleia de banana. Pote com no minimo 
250 gramas. 

Unidade Carluccio 2.250 7,82 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 05/07/2022 a 04/07/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 05 de julho de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio 
Representante Legal da Detentora 

 
 

 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 

 
 
 

Monica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção Social 
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DECRETO Nº 1.410, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

Declara a Estabilidade de Profissional do 
Magistério que obteve êxito nas avaliações de 
Estágio Probatório, sendo considerada apta 
para o exercício das funções inerentes ao 
cargo. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei Municipal 
nº 511/2021; 

 
Considerando que o (a) servidor (a) abaixo nominado (a) obteve êxito nas 

Avaliações Especiais de Desempenho de Estágio Probatório pela Comissão de Avaliação 
devidamente investida para tais fins. 

Considerando o resultado favorável proferido pelas Comissões de Avaliação 
designadas pelas Portarias nº 191 e 192, de 9 de agosto de 2021, que procedeu a Avaliação 
Especial de Desempenho de Estágio Probatório dos servidores, concluiu-se por suas aptidões 
para o exercício das funções inerentes ao cargo; 
 

D E C R E T A :  
 

Art. 1º - Fica Reconhecida e Declarada a Estabilidade do (a) servidor (a) abaixo 
nominado (a) como Profissional do Magistério, junto ao quadro de servidores integrantes do 
Departamento Municipal de Educação: 
 
MAT. NOME DA SERVIDORA CARGO ADMISSÃO 

1521-2 Natália Cristina da Silva Goes Professor - 40h 03/06/2019 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus 
efeitos a 01/07/2022. 

 
Paraíso do Norte/PR, 05 de julho de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 1.412, DE 05 DE JULHO DE 2022. 
 

Progressão Funcional a Servidor (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D E C R E T A :  
 

Art. 1º - Progressão Funcional ao (a) Servidor (a) Municipal DAISE PUGIOLI 
FONSECA, de matrícula nº 1019-4, ocupante do cargo efetivo de Professor - 40h, do Grupo 
Ocupacional do Magistério, Nível II, Classe/Referência I-3, para Nível III-1, Classe/Referência 
I-3, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme o art. 43 da Lei Municipal nº 511, 
de 10 de dezembro de 2021, a partir de 1º de julho de 2022. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus 
efeitos a 01/07/2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 05 de julho de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0292/2021- ID 1901 
Assunto: Alteração Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA  
CNPJ/MF N.º 75.104.422/0008-82 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  

 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
Inexigibilidade n° 057/2021. 
 

Mirador, 05 de julho de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 085/2022 
SÚMULA: Dispõe sobre Progressão Vertical de Elevação de Nível de 
Servidores do Quadro do Magistério Público Municipal da Forma que 
especifica. 

    FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com as disposições contidas no 
Artigo 53 pela Lei Municipal nº 0118/11 de 24/08/2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de 
Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador, Paraná. 

R E S O L V E 
  Art. 1º. – Fica concedido a partir de 01 de julho de 2022, Progressão Vertical de 

Elevação de Nível dos servidores Municipais, ocupantes do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação Infantil, de acordo com Habilitação apresentada na divisão de RH, conforme tabela abaixo. 

 SITUAÇÃO ELEVAÇÃO 

 LICENCIATURA PLENA  PÓS 
GRADUAÇÃO 

Nome do Funcionário 

Ní
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GISLENE FERREIRA DE LUCENA II D 9 III D 9 
 

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.   
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº. 086/2022 
 

SÚMULA: “Revogar a designação de Servidor do 
Exercício da função, CHEFE DA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 
30 de maio de 2018”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Fica Revogado a Designação feita através da Portaria Nº 0132/2021, do  
servidor Comissionado Senhor OTAVIANO GERALDINO BILACH, portador do RG nº. 
10.035.305-9 e do CPF nº. 080.347.319-27, para responder pelo exercício do cargo de 
CHEFE DA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO, a partir do dia 05 de julho de 2022. 
 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de julho de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

   

 

 PORTARIA Nº. 087/2022 
 

SÚMULA: INSTAURA SINDICÂNCIA 
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 

do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 152 da Lei Municipal nº. 066/2009; 

 
- Considerando, que é dever da administração Pública, apurar fatos que contenham 
indícios de infrações disciplinares cometida por servidores públicos. 
- Considerando, que a Sindicância Investigativa visa apurar irregularidades imprecisas 
e difusas, em que os vestígios de indicação de autoria, e prescindem de 
comprovação.  
- Considerando a necessidade de instrução preparatória e informativa cujo relatório 
servirá de base a uma decisão fundamentada da Administração; 

RESOLVE 
Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Investigativa, para apurar fatos que 
contenham indícios de infrações disciplinares cometida por servidores públicos, e ou 
possível irregularidade no serviço público, em descumprimento aos Incisos VIII e X – do 
Artigo 130 da Lei Municipal nº 066/2009: Art. 130; “VIII – manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa”; “X - preservar a imagem, decoro, eficiência e credibilidade”.  
 Art. 2º. Designar a Servidora Senhora Cleoneide Batista Gaia Hoffmann, Matrícula Nº 
38, ocupante do cargo efetivo Auxiliar de Serviços Gerais, o Servidor Senhor Rodolfo 
Rodrigues Tenório da Silva, Matrícula Nº 267, ocupante do cargo efetivo Agente 
Operacional I – Gari Masculino, e a Servidora Senhora Tânia Mara dos Santos 
Cassimiro, Matrícula Nº 167, ocupante do cargo efetivo Auxiliar de Serviços Gerais, 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Nº001/2022 Processo 
Sindicância Investigativa, para apuração dos fatos acima mencionados. 
Art. 3º. Deliberar que tal sindicância, por sua natureza investigativa, será célere, 
ocorrerá sem publicidade e não terá natureza acusatória. 
Art. 4º. A Comissão ora nomeada, terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir a 
apuração dos fatos, dando ciência dos mesmos à administração Municipal. 
Art. 5º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá realizar todas as 
diligencias necessárias para a colheita de provas, além da possibilidade de colher 
quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes, inclusive expedir 
ofícios e requisições. 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Gabinete do Prefeito, 05 de julho de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº 229/2022 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor MARILDO 

PALAZINI BATISTA, lotada no Cargo comissionado de DIRETOR DE OBRAS 
E PROJETOS, férias regulamentares de 30 (TRINTA) dias relativa ao 
período aquisitivo de 12/04/2021 à 11/04/2022. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 06/07/2022 à 04/08/2022. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 05 dias do mês de julho de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Contratação de empresa para realização de curso de capacitação para um servidor público 
municipal, no curso: “Urbanismo” a ser realizado nas datas 12, 13, 14 e 15 de julho na cidade de 
Curitiba - PR. 
 
Justificativa: Considerando a participação do Secretário de Planejamento Municipal é essencial 
para que o mesmo desenvolva suas atribuições; Considerando que o curso vai abranger vários 
pontos como Obras Municipais e suas peculiaridades, Pavimentação Urbana, Gestão de Resíduos 
Sólidos, Gestão das Obras Públicas, Fiscalização e Recebimento das Obras Municipais, todos 
estes temas relacionados com o desempenho das funções do servidor citado; faz-se necessária a 
contratação.  
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA. CNPJ: 36.731.728/0001-30. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO. DE COMPRAS, LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO. 

RED Programática  Descrição 
56 05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.0 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
 

VALOR TOTAL R$: 
R$ 2.241,00 (dois mil duzentos e quarenta e um reais). 
 
SETOR: 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 25, Inc. II da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná-PR, 05 de julho de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 09/2022       PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2022 

 
 
RESOLUÇÃO N° 007/2022 

SÚMULA: A APROVAÇÃO DE 
FIRMAR CONVÊNIO COM 
MUNICIPIOS DA COMARCA. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações da Ata de Reunião n° 241 de 
05 de julho de 2022, por maioria absoluta de seus membros, resolve: 

 
Art. 1º. Aprovar em comum acordo convenio com Municípios da Comarca de 
Paraiso do Norte.  
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor, na data de sua  publicação. 
 

Mirador, 05 de julho de 2022. 
 

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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PORTARIA Nº 228/2022 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora JOSIANE DOS 

SANTOS, lotada no Cargo comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE 
LIMPEZA PUBLUBLICA E CEMITERIO, férias regulamentares de 30 
(TRINTA) dias relativa ao período aquisitivo de 12/04/2021 à 
11/04/2022. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 06/07/2022 à 04/08/2022. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 05 dias do mês de julho de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.414/2022 
 
Súmula: Prorroga até o dia 20 de julho de 2022 a vigência do Decreto 
Municipal n.º1.402/2022 que dispõe sobre as medidas voltadas para o 
combate ao COVID-19, o distanciamento social e para o enfrentamento da 
pandemia no âmbito do Município de Paraíso do Norte - Estado Paraná.  

 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a estabilização de casos de COVID-19 no âmbito de nosso Município e 
região; 
 
CONSIDERANDO o êxito das campanhas de imunização em andamento em nosso 
Município e a reduzida taxa de ocupação de leitos verificada neste momento; 
 
CONSIDERANDO que inexistem novos fatos no cenário do enfrentamento do COVID-19 
verificados após a edição do Decreto n.º1.402/2022;  
 
CONSIDERANDO que uma nova reunião do COE – Comitê de Operações Emergenciais 
de nosso Município ocorrerá nos próximos dias, ocasião em que serão debatidas e 
discutidas as mais adequadas medidas de contenção e de enfrentamento do COVID 19 
em nosso Município; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n.º1.402/2022 teria vigência apenas até o dia 
06 de julho do corrente ano; 
 
                                     D E C R E T A: 

 
Art.1º Fica o Decreto Municipal n.º1.402/2022 que dispõe 

sobre as medidas voltadas para o combate ao COVID-19, o distanciamento social e para o 
enfrentamento da pandemia no âmbito do Município de Paraíso do Norte – Estado Paraná, 
prorrogado até o dia 20 de julho de 2022. 

 
Parágrafo Único: Permanecem válidas e vigentes todas as 

demais disposições previstas no Decreto Municipal n.º1.402/2022. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

com vigência até o dia 20 de julho de 2022, podendo ser prorrogado.  
 
Paraíso do Norte, em 05 de julho de 2022.  

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 23/06/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 07 da matrícula nº 21.451, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1349357-2, firmado em 28/10/2016, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 
20, da quadra n° 08, "COHAPAR", situado no município e Comarca de Loanda, Estado do 
Paraná, com a área de 210,90 metros quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor 
ADILSON SILVA CEO - CPF/MF Nº 138.179.458-09, INTIMADO, nos termos do 
Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da 
C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o 
pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente 
convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de 
consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo 
esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação 
fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 23/06/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 25.293, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2212768, firmado em 13/07/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 04 
(quatro), da quadra n° 02 (Dois), destacado do Lote "Q-A", da aglutinação dos lotes nºs 02 
e Q-11/A da quadra nº Q-11; Lotes nº 09 e Q-12/A, da Quadra Q-12, e lote PL-01, Parte da 
Rua Polônia, na cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de Loanda - Estado do 
Paraná, com a área de 200,00 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor 
ALCIDES FIGUEIREDO GALHARDO - CPF/MF Nº 279.886.519-00, 
INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 23/06/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 26.081, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.55555.2339336, firmado em 08/10/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote 
urbano sob nº 02, da quadra B-02-A, desmembrada da Quadra B-02-Remanescente e parte 
da , da quadra n° B-02 (B-02), na cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de 
Loanda - Estado do Paraná, com a área de 215,60 Metros Quadrados.- Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica 
o devedor CARLOS HENRIQUE BASIQUETTO - CPF/MF Nº 062.037.749-60, 
INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
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CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 23/06/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 07 da matrícula nº 17.837, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.0967.0000341, firmado em 11/08/2006, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Parte do 
lote de terreno urbano sob nº 02, da quadra n° 94, na cidade de Porto Rico, Comarca de 
Loanda, Estado do Paraná, com a área de 300,00 metros quadrados.- Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, 
ficam os devedores IZAIAS ROCHA DA SILVA - CPF/MF Nº 570.189.449-53 e 
ERICA PEREZ ZANETTI CPF/MF Nº 080.258.492-53, INTIMADOS, nos termos 
do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da 
C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o 
pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente 
convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de 
consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo 
esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação 
fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 23/06/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 05 da matrícula nº 35.286, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1479681-1, firmado em 10/03/2017, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 
11-A, destacado do Lote nº 11, da quadra n° 323, situado no município de Loanda - Estado 
do Paraná, com a área de 196,00 metros quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor JHONY 
GONÇALVES DE SÁ - CPF/MF Nº 084.326.829-85, INTIMADO, nos termos do 
Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da 
C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o 
pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente 
convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de 
consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo 
esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação 
fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 25.336, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2198103, firmado em 13/07/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 04 
(quatro), da quadra n° 11 (Onze), destacado do Lote "Q-A", da aglutinação dos lotes nºs 02 
e Q-11/A da quadra nº Q-11; Lotes nº 09 e Q-12/A, da Quadra Q-12, e lote PL-01, Parte da 
Rua Polônia, na cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de Loanda - Estado do 
Paraná, com a área de 200,37 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor JOSÉ 
AUGUSTO PAIS - CPF/MF Nº 071.507.799-64, INTIMADO, nos termos do Artigo 
26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do 
débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e 
demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 23/06/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 29.272, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2560318, firmado em 11/04/2013, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 06 
(seis), da quadra n° 7 (Sete), "RESIDENCIAL LOANDA II", situado no município de Loanda - 
Estado do Paraná, com a área de 254,78 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do 
débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica a devedora 
MARINALVA DE MORAES DOS SANTOS - CPF/MF Nº 697.921.511-98, 
INTIMADA, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
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 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 28.737, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2353795, firmado em 08/10/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 
14(quatorze), da quadra n° A-02 (A-02), "COHAPAR", na cidade de Santa Cruz de Monte 
Castelo, Comarca de Loanda - Estado do Paraná, com a área de 215,60 Metros Quadrados.- 
Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado 
pela credora, fica a devedora MARTA ALVES DA SILVA - CPF/MF Nº 022.875.719-
30, INTIMADA, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 
6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 
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 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 04 da matrícula nº 34.455, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1389364-3, firmado em 11/11/2016, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 
06-Remanescente, subdivisão do Lote nº 06, da quadra n° 138, na cidade de Querência do 
Norte, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 168,75 metros quadrados.- 
Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado 
pela credora, ficam os devedores MAYK RENAN SILVESTRE REIS - CPF/MF Nº 
098.671.179-99 e JAQUELINE DOS SANTOS SILVA CPF/MF Nº 009.868.960-
83, INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, 
§ 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 
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 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 28.796, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2267972, firmado em 07/08/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 
14(quatorze), da quadra n° A-03-A (A-03-A), "COHAPAR", na cidade de Santa Cruz de 
Monte Castelo, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 213,68 Metros 
Quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, 
administrado pela credora, fica a devedora PATRÍCIA CABRAL DOS SANTOS - CPF/MF 
Nº 082.230.189-00, INTIMADA, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com 
base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às 
prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme 
consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome 
da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída 
por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se 
encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 
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 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 05 da matrícula nº 30.391, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1920298-7, firmado em 26/09/2018, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 
18-B, da subdivisão do Lote nº 18, da quadra n° 10, do LOTEAMENTO denominado 
"PARQUE RESIDENCIAL FLORENÇA", situado no município e Comarca de Loanda, Estado do 
Paraná, com a área de 182,00 metros quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor PAULO 
ROGÉRIO FARIAS- CPF/MF Nº 954.975.449-91, INTIMADO, nos termos do 
Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da 
C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o 
pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente 
convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de 
consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo 
esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação 
fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 
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RESOLUÇÃO N° 006/2022 

SÚMULA: A APROVAÇÃO DO  
REGIMENTO INTERNO DA CASA 
LAR E PROJETO POLÍTICO-
PEDAGÓGICO . 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações da Ata de Reunião n° 241 de 
05 de julho de 2022, por maioria absoluta de seus membros, resolve: 

 
Art. 1º. Aprovar o Regimento Interno da Casa Lar e Projeto Político Pedagógico.  
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor, na data de sua  publicação. 
 

Mirador, 05 de julho de 2022. 
 

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 094/2022 

Inexigibilidade Nº. 23/2022 
CONTRATO Nº 143/2022 

Vencimento 05/01/2023  
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratado: CATARINA SCHAIDER AVILES  
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela Secretária Municipal de Saúde e representado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Cássia 
Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.779.552-2, CPF nº 925.232.699-53 residente e domiciliado na Rua Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência 
do Norte, Paraná, com anuência e ratificação pelo MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, CEP: 87930-000, Município de Querência do Norte, Paraná, neste ato 
representado por seu prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, Centro, nesta cidade, doravante denominado apenas de 
CONTRATANTE, e de outro lado a CATARINA SCHAIDER AVILES, brasileira, inscrita no CPF nº 067.757.279-41, portador do RG nº 12.560.015-8, 
residente e domiciliada a Rua João Polini, 954, centro, CEP 87.930-000, Querência do Norte PR,  doravante denominado CONTRATADO (a), resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:  
FUNDAMENTO JURÍDICO  
– O presente contrato é firmado com base no processo de credenciamento identificado como Processo de Credenciamento 05/2021, e reger-se-á 
pelas condições estabelecidas neste instrumento, bem como pelas normas do direito público aplicável, especialmente pela Lei 8.666/93, que trata 
dos contratos e licitações, no que for aplicável.  
DO OBJETO  
- Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de MÉDICO, realizando os procedimentos correlatos a atividade, segundo as 
necessidades dos serviços públicos do Município, devendo o contratado exercer suas atividades de acordo com os critérios e diretrizes normatizados 
e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria Municipal de SAÚDE: 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 
Total R$ 

1 37950 PROFISSIONAL MEDICO ATRIBUIÇÕES •    Realizar assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; •    Realizar consultas 
clínicas e procedimentos na usf e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
etc); •    Realizar atividades de demanda espontânea e programada em 
clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, 
pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de 
diagnósticos; •    Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços 
de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e 
contra referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela 
referência; •    Indicar a necessidade de internação hospitalar ou 
domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 
usuário; •    Contribuir e participar das atividades de educação 
permanente dos acs, auxiliares de enfermagem, acd e thd; e •    
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da usf. Carga horária semanal de 20 horas. 

SERV 06 R$ 12.212,47 ( 
11.970,07 + 20% 
insalubridade 
242,40) 

73.274,82 

     TOTAL: 73.274,82 
 DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
 Os valores serão pagos mensalmente de R$ 12.212,47 ( Doze Mil, Duzentos e Doze Reais  e Quarenta e Sete Centavos), composto por Salário base de 
R$ 11.970,07 (onze mil, novecentos e setenta reais e sete centavos) + 20% de insalubridade sobre o salário mínimo nacional ( R$ 1.212,00) = R$ 
242,40,  até o décimo dia do mês subsequente ao do serviço realizado, o valor global do fornecimento, ora contratado é de 73.274,82 ( Setenta e Três 
Mil, Duzentos e Setenta e Quatro Reais e oitenta e Dois Centavos). 
DO FORO  
- O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou questões surgidas no cumprimento do presente instrumento, 
renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 

Querência do Norte Paraná, 05 de Julho de 2022. 

__________________________                                     __________________________ 
       Alex Sandro Fernandes                                                 Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

 
______________________________________ 

CATARINA SCHAIDER AVILES  
CONTRATADA(O) 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
CNPJ/MF Nº 01.589.918/0001-80 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, CEP 87730-000 
Santo Antônio do Caiuá - Pr 
 
Edital de Homologação e Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
 
Procedimento Administrativo nº 20/2022; Processo Licitação nº 19/2022; Solicitação nº 19/2022.  
 
OBJETO: Aquisição de duas inscrições para participação de agente político e servidor comissionado em curso de 
aperfeiçoamento. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 
 
CONTRATADA: RAS CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, (CNPJ/MF 22.094.483/0001-73), com 
sede na Rua Ramiro Barcelos, n.º 152, sala 01, centro, Maripá, CEP 80.020-000, endereço eletrônico normelius@hotmail.com, 
na cidade de Maripa – PR. 
 
LEGALIDADE: Inexigibilidade fundamentada no inciso II, do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso II, do art. 33, da Lei 
Estadual (PR) n.º 15.608/2007. 
 
PRAZO VIGÊNCIA:  30 dias. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 2.780,00 (dois mil, setecentos e oitenta reais). 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento do serviço será efetuado após emissão de nota fiscal respectiva, 
mediante emissão de autorização de empenho e pagamento, por meio de transação bancária em conta bancária de 
titularidade da contratada. 
 
DOTAÇÕES: Órgão 01 – Legislativo Municipal; Unidade 01.01 – Câmara Municipal; Projeto atividade 1.001; Funcional 
01.031.0001.2.009 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 9 Elemento despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços 
de terceiros – pessoa jurídica; 3.3.90.39.48.00.00.00 – Serviços de seleção e treinamento 
 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
contratará por inexigibilidade de licitação com a empresa RAS CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA – 
ME, (CNPJ/MF 22.094.483/0001-73), com sede na Rua Ramiro Barcelos, n.º 152, sala 01, centro, Maripá, CEP 80.020-000, 
endereço eletrônico normelius@hotmail.com, na cidade de Maripá – PR, eis que, a matéria objeto do curso de 
aperfeiçoamento para pessoal se enquadra nas hipóteses do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e do art. 33, da Lei Estadual 
PR n.º 15.608/2007. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a 
devida autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) 
n.º 15.608/2007, suas posteriores alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna 
público que contratará, por inexigibilidade de licitação, com amparo no art. 25, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 33, II, da Lei Estadual 
(PR) n.º 15.608/2007, a empresa supra indicada, nos exatos termos que aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 05 de julho de 2022. 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 

 

PORTARIA Nº  083/2022 
 

SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses a servidora 
municipal 

. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
 
R E S O L V E 
   

Art. 1º. CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses, a servidora municipal, SOLANGE 
AURELIANO MONTEIRO SEBASTIANI, conforme dispostos do artigo 173, da Lei 
Municipal nº 28/93, período aquisitivo 10/02/2012 a 08/02/2017, REGIME JURÍDICO 
ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 05/07/2022 a 
02/10/2022. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 05 de julho de 2022. 
                                                                         
       ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                       Prefeito     Municipal 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 

. 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

  
 
 

 

PORTARIA Nº 082/2022 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias a Servidora Pública Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares a Servidora  (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
DANIELE DE OLIVEIRA CORREA .... 30 11/07/2022 a 09/08/2022 10/01/2021 a 09/01/2022 
LARISSA TESCARO GEHRING ......... 30 05/06/2022 a 04/07/2022 06/02/2021 a 05/02/2022 
PATRICIA LUCAS ................................ 15 06/06/2022 a 20/06/2022 18/01/2018 a 17/01/2019 
PATRICIA LUCAS ................................ 30 21/06/2022 a 20/07/2022 18/01/2019 a 17/01/2020 
PATRICIA LUCAS ................................ 30 21/07/2022 a 20/08/2022 18/01/2020 a 17/01/2021 
PATRICIA LUCAS ................................ 30 21/08/2022 a 20/09/2022 18/01/2021 a 17/01/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 05 de julho de 2022. 
              
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2024/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 01/08/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de botijão e cilindro de gás de cozinha. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 05 de julho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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Senado aprova dedução de gastos com aluguel
IMPOSTO DE RENDA

A Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado 

aprovou nesta terça-feira 
(5) projeto de lei que per-
mite a dedução no Imposto 
de Renda dos gastos com 
aluguel de imóveis residen-
ciais pelos próximos cinco 
anos.

A proposta ainda prevê 
a isenção de uma parcela 
dos recursos obtidos por 
proprietários que alugam 
imóveis residenciais.

O projeto de lei, de au-
toria do senador Alexandre 
Silveira (PSD-MG), foi apro-
vado em caráter terminati-
vo pela comissão. Isso sig-
nifica que ele poderá seguir 
direto para a tramitação na 
Câmara dos Deputados, 
sem a necessidade de vota-
ção em plenário do Senado 
–a não ser que senadores 
apresentem requerimentos 
nesse sentido.

A proposta altera a le-
gislação relativa ao Impos-
to de Renda para prever 
benefícios para locadores 
e locatários, além de pre-
ver pena de multa para os 

casos de omissão ou decla-
ração falsa de recebimento 
de aluguéis.

Segundo o texto, até o 
exercício de 2028 –ano ca-
lendário de 2027, para efei-
tos de declaração de Im-
posto de Renda–, os valores 
pagos na locação de imó-
veis residenciais podem ser 
deduzidos nas declarações 
anuais do Imposto de Ren-
da da Pessoa Física. Ape-
nas precisarão ser abatidos 
desse total eventuais gas-
tos acessórios, como taxas 
de condomínio e IPTU (Im-
posto Predial e Territorial 
Urbano).

O texto do projeto de lei 
também busca beneficiar 
a outra ponta do negócio, 
os proprietários de imó-
veis que os colocam para 
locação. A proposta prevê 
a isenção no Imposto de 
Renda de 75% dos recur-
sos relativos ao recebimen-
to de aluguel. A regra vale 
para o mesmo período, até 
o exercício de 2028.

“A intenção do projeto 
é isentar o brasileiro que 
comprove que não tem ne-
nhum outro imóvel e que 
pague aluguel. A proposta 

vai deduzir o valor com alu-
guel da moradia no Impos-
to de Renda. O momento 
vivido com a pandemia 
teve impacto sobre a renda 
das pessoas e esse proje-
to vai contribuir principal-
mente com as famílias com 
mais dificuldades financei-
ras”, afirmou Alexandre Sil-
veira.

Um outro dispositivo es-
tabelece multas para quem 
fornecer informações fal-
sas sobre o recebimento de 
valores relativos a aluguel. 
Segundo a legislação tribu-
tária, os autores de fraudes 
estarão sujeitos a multas 
de 75% sobre “a totalidade 
ou diferença de imposto 
ou contribuição nos casos 
de falta de pagamento ou 
recolhimento, de falta de 
declaração e nos de decla-
ração inexata”.

O projeto de Silveira de-
termina que esse percen-
tual será duplicado nos ca-
sos em que o contribuinte 
prestar declaração inexata 
por deixar de informar ou 
informar com inexatidão 
valores recebidos a título 
de locação residencial de 
imóvel.

Durante a sessão, alguns 
senadores questionaram 
o autor sobre o mérito de 
parte do projeto de lei, em 
particular os benefícios aos 
proprietários de imóveis.

“O cidadão pode ser 
dono de um prédio de 
apartamentos, com 20 
apartamentos, recebe um 
montante de aluguel mui-
to grande e, simplesmente, 
por cinco anos, vai ter uma 
redução nesse imposto que 
ele deveria pagar de 75%. 
Acho isso bastante compli-
cado”, afirmou o senador 
Oriovisto Guimarães (Pode-
mos-PR).

“Nesse aspecto de o 
proprietário que recebe ser 
isento, não vejo mérito so-
cial nenhum”, completou.

Silveira então respondeu 
que o objetivo da proposta 
é justamente estimular o 
pagamento de tributos e, 
dessa forma, inibir a sone-
gação.

RENATO MACHADO
Da Folhapress

5G estreia no Brasil nesta 
quarta; veja aparelhos 

compatíveis e como usar 
a conexão

TECNOLOGIA

O 5G puro começa a 
funcionar em Brasí-

lia nesta quarta-feira (6), 
após a liberação da fai-
xa de frequência de 3,5 
GHz pela Anatel (Agên-
cia Nacional de Teleco-
municações). A TIM vai 
ser a primeira operadora 
a oferecer a tecnologia 
na capital federal.

O início da operação 
da operadora em Brasí-
lia conta com a ativação 
de cem antenas e vai 
alcançar 50% da popu-
lação, segundo a em-
presa. Inicialmente, to-
das as capitais deveriam 
lançar o 5G até o final 
de julho deste ano –uma 
exigência do edital do 
leilão do 5G, ocorrido 
em novembro do ano 
passado.

O prazo para a libe-
ração dessa faixa era, 
originalmente, 30 de ju-
nho, e o do cumprimen-
to das primeiras me-
tas de obrigação pelas 

operadoras, 31 de julho 
–a ativação de antenas 
na proporção de 1 para 
cada 100 mil habitantes 
nas 26 capitais e no Dis-
trito Federal.

No entanto, a recente 
rodada de confinamen-
to na China para tentar 
conter novos casos de 
Covid atrasou o início da 
operação de 5G no Bra-
sil em dois meses.

COMO USAR O 5G?
Para usar o 5G puro, é 

necessário ter aparelho 
e chip compatíveis com 
a conexão, ser cliente 
de alguma operadora 
que ofereça o serviço e 
estar na área de cober-
tura.

A conexão vai estar 
disponível em Brasília 
a partir desta quarta-
-feira (6). Belo Horizon-
te e Porto Alegre estão 
adiantadas no processo 
de adequação técnica e 
devem ser as próximas 
capitais a lançar o ser-
viço.

Da Folhapress


